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Prusaao ELETRÔNICO Nr 1113-009/2023-sEsA
PREÃMBULQ

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MDRAIIA NOVA, através da através da Prag,aai.ra, Sra. AL]_l'.'-IE`.
BRITO NOBRE, narnaada pala Partaria n” 01.02-E/2023 - GABINETE da 1° da fcvaralta da 2023, a
asaassarada palas saividarzzs: PAULO HENRIQUE I*~II`.Jl“-IES NDS-Uli'.`..I.R.A (Equipa da Apaia) a WALISSON
1-LABEIJD CRUZ (Equipa da Apaia), narncadas através dasta rnasraa Portaria, tarna pública qua a partir da dia
pública qua a partir da dia 27 da abril da 2023 até as 14h00min (határia da Brasília), através da andaraça
alatranica l1ttps:¿¿Q|lga.mprris.cam¿`I;]` q¡;ga¿PubL¡`g¿§,aaa,s {Ealsa da ]`,iç,i'ta;g"as a I,a¡`|a"as] “Acassa
Idcntificada na link - acassa puI:›lica”, ara sassña publica par maia da camunicaçãa via intarnat, iniciará as
pracadirnanras da racablraanta das prapastas da praças a qua na dia 12 da maia da 2023 as 0EI:00rnin (horária
da Brasília) aacarra a pracadiiuanta da racabirnanta da prapastas praças; a qua a partir das 08h01min data
inicia à classificaçaa das rncsrnas a na rnasrna dia a partir das 09:00 min (harária da Brasília) iniciará a
fszfnaizaças as lazzzaz. zz aszzzmsazzzs aa lizsiazsças as uzàtsçss mari-.assaz PREGÃO :atrrraómlca Ns.
009/2023 - SESA, idantifrcada ahaizta, abjativanda a Malhar Prapasta da Praça, inadianta as candiçõas
astabalacidas na prcscnta adital, tuda da acarda cara a Lai Padaral n° 10.520, da 17/0'?f2ÚI]2 - Lai qua
Ragulamanta a liragãa a tam carna suhsídiaria a Lai né' 8.666, da 21/06/1993 a altaraçõas pastariarcs - Lai da
Licitaçaas, da Lai 11° 8.078, da 11/09/1990 - Cladiga da Dafasa da Cansumidar, Dacrata n'“ 6.204/07, Lai
Carnplaraantar 11° 123 da 14 da daacinbra da 2006, Lai Caniplarncntar n° 147 da 07 da Agasta da 2014, Lai
Carnplarnantar n“ 155/2016, da 27 da. autubra da 2016, Dacrata Padaral n° 10.024, da 20 da satainbra da 2019,
Lai Fadaral 12.440 da 07 da iulha da 2011 qua altcra a titula VII-A da Cansalidaçãa das Lais da Trabalha, a
dai-nais narra-as partinantcs a, ainda, palas dispasiçaas astabalacidas na prcsanta adital a saus anaztas.

Hasta licitaçaa sarãa aacanttadas palavras, siglas a abraviaturas cam as rnasrnas sig,nificadc~s, canfarma ahaiaa:

TIPO DE LIc1TaçÃoz .Mam pra-,a 1\ztarasa1.;
FATOR SIGILÚSD: O valar astimada dasta cantrataçlia sara ant caratar sigilasa, canfarma art. 15 da Dacrata
10.024/19;
LICITAÇÃO: O pracadiraaata da qua trata a prcsanta adital;
LICITANTE: Passaa Juridica qua participa das-ta licitaçãa;
HABILITAÇÃO: Varificaçäa atualizada da si tuaçãa juridica, qua.I_iE'1caçãa técnica a acanñmica-financaira a
ra,quIa1'icIada fiscal qua saja aidgida nasta adital, da vancada.r da fasa da prapasta da praças;
ADJUDICATÁRLA.: Passas juridica vancadara da licitaçãa, a qual scr:-:i adjudicacla a sau abjcta,
CDNTRATANTE: O ÍMun.icipia da MDRAIDA I*-IÚVA qua é signatário da instrurnanta cantratual;
CÚNTRATADA: Passas] iridica a qual fai adjudicada a abjata dc-sta licitaçãa, a É sigiiataria da cantrata cara a
Adiiiiaistraçãa Pública; ,,L.
PREGDEIRA: Sa1vi.dar`ciu namaada, dasignada par ata da titular da Padar Eaacutiva Municipal, qua raalizara
as pracaclimaatas da racabiraanta das prapastas da praças a da dacumcataçaa da Iiabilitaçäa, abertura,
canduçaa das pracadimantas ralativas aas lancas a a ascallia da prapasta au da lanca da rnanar praça,
adjudicaçãa, quanda aaa hauvar racursa, alabaraçãa da ata, canduçaa das trahalhas da aquipa da apaia a
racaI:›i.manta da irnpugnaçãa aa cdital a racursas cantta saus atas;
EQUIPE DE APOIO: Equipa dasignada par ata da titttlar da Padar Fiatacutiva Municipal, farmacia par, na
rainirna, 02 (dais) scwidaras qua prcstarãa a nacass:-'iuria assistência a P1'agaai.ra duraatc a raaliaaçãa da prcgãa;
AUTORIDADE SUPEHICIR: E a titular da érgãa au aalidada da arigara dcsta licitaçífia, incuriibida da datluir
a abjata da licitaçaa, alabarar sau tan-na da rafaréncia, arçarnanta a iastcuinanta canvacatacia, dacidir sabra
irnpugnaçãa aa adital, Clatarrrrtnar a alliartura da licitaçãa, daf:id.it' as racursas cantta atas da Pragaaira, acljudiflat U
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abjeta aa vencedar, na casa da intarpasiçãa da recursa, hamalagar a resultada da licitaçiia par meia alettíiinica a
pramaver a celebraçšia da canttata;
PMMN: Prefeitura Municipal de MORADA NOVA;
D.O.M.: Diária Oticial das Municipias;
SESA: Secretaria da Saúde;
ORGÃO PROVEDOR DO SISTEMA; Balsa da Licitações e Leilrfzcs, entidade canveniada cam a Municipia
da MORADA NOVA mediante Tenna de Apaia Técnica-Operacianal,
l1t'gps:¿ ¿bIIg¬‹,*_i_;1_|,[_'z,1;as.cam X I-Iamt=¿[__,l¡]_u_I,glieAcaess {[§a|sa dg I,,igit'agt`¬Í›es e Leilg`así “Acessa Identiiicada na linlt -
acessa publica.

ANEXOS
ANEXO I ›- Terma de Referéiicia
ANEIWIO II - Minuta da C-antrata
ANEXO III - lfilaclaraçaa de I'-Iabilita‹;i=ia
ANEXO IV - Declaracãta de Patas Stipervenientcs
ANEXO V - Daclataçãa que nãa eniprega rnenar de IS anas
ANEXO VI - Madela de Daclaraçiia de anqtladrarnenta em tagliiia da ttíbutaçãra
ANJ.-I`§{(`) VII ¬ Declaraçãa de Inexistência de Vlncula empregaticia cam a Municipia de Marada Nava
ANEXO VIII › Declaracãa de Elalatitaçtiti Independente de Prapasta

1. DO OBJETO
1.1. O abjeta da presente Licitaçãa é a Canstitui a abjeta da presente Ii.citaçi`ia a CONTRATAÇÃO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RASTREAMENTO E MONITORAMENTO ON-LINE DOS
vaƒcULas pra TENCENTES 1-': viwcUtarios ao sƒsTEMA as sa úae, DesTs MUNICÍPIO,
CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES CONSTANTES DO ANEXO I, DO EDITAL.

2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO E DOS BENEFÍCIOS DAS
MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
2.1. Paderãa participar da presente Pi'egãa, tada e qualquer Fufnia individual au saciedade regularmente
estabelecida na Pais, que saia especializada e credenciada para a abjata deste certarne e que satisfaça a ttadas as
exigências da presente Edital, especificações e narmas, de acarda cam as aneaas relacianadas.
2.1.1. CADASTlI.Al\/IEIHITO: O licitante que desejar a cadasttamerita/ravalidaçaa junta aa Municipia de
MORADA I*~lOVA/CE (na CRC) a que se refere a subitein anteriar devera pravidencia-la, diretamente na sede
da Camissíia Permanente da Licitaçiia, situada :-"1 Av. Manael Castra, n° 726, Centra, MORADA NOVA, Ceara.
2.2. Naa paderaa participar l.ic.itantes cam sécias, caaperadas, diretares au representantes camuns. Casa
canstatada a camunhãa de sécias, caaperadas, diretares au representantes entre licitantes participantes após a
abertura das prapastas de praças, as respectivas participantes serãa autamaticarnente deselassificadas da
certame, i.ndependentemente da praça prapasta.
2.3. lfllšia padaršãa participar da presente licitaçaa as interessadas:
a) Que estejam em estada de insalvéncia civil, sab pracessa de faléncia, dissaluçãa, fusiia, cisiía, incarparaçãa e
liqiiidaçiia; ` _
b) Que se en'- _ tfeni em pracessa de dissaluçaa, de Eusiia, de cisiía au da incarparaçãa;
c) Que estejam ctunprinda suspens-aa tempaniria da participaçaa em licitaçaa au impeclimenta da cantratar cam
a PrafeiI:u.ra de IVIORADA NOVA/CE;
d) Que tenham sida declaradas inidaneas para licitar au cantratar cam a Administraçiia Pública;
e) Qua se apresentem canstituídas. na iarma de empresas em cansarcia;
E) Que nãa tenham pri-.videnciada a credenciamenta junta a 1m;¡;§¿//I¿|Icanipras.cam/ I-I_g;11,ç,- ¿EublieAeccss
"Acessa Identificada na linlt - acessa publica;
g] As pessaas enumeraclas na artigü 9° da Lei I*-I". 5.666/93.
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h).Para as casas enquadradas nas termas da item 2.3 serãa sdataclas tadss as prescrições canstantes da Lei.
Federal I*-ID. 12.346/13.
2.4. Sera garantida sas licitantes ,enquadradas cama inicraempresas, empresas dc pequena parte a as
caaperativas que se enquadrem nas termas da art. 34, da Lei Federal N”. 112188/07, cama critéria de
desempate, preferéncia de caatrataçãa, a prevista na Lei Camplementsr N”. 123/06, em seu Capitula V - DO
zulussa aos ivtaacaaas/nas aquisições Pfiiisticas.
2.4.1. 'l*ratanda«se de micraemprcsas, empresas de pequena parte e as eaaperstivss deverãa declarar na sistema
da ORGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Balsa de Licitações e Leilões, entidade canveniada cam a
Municipia de MOR.A.OA NOVA, mediante Terma de Apaia Tecnica-Oparacianal em vigar a parm de 10 de
fevereira de 2015, eaercicia da preferencia e eztclusividada prevista na Lei Camplementiu N”. 123/06, alterada
pela Lei Camplementar n° 147 de 07 de agasta de 2014 e Lei Camplementar n° 155X2016, de 27 de autubra de
2016.
2.5. Para participaçãa na presente licitaçãa tada interessada devera praceder a prévia credencisunenta junta ii
EtI1l.sa de Licitações e Leilões.
2.5.1. As regras para credenciamenta estruãa dispaniveis na Balsa de Licitações e l..eilões eanstsnte na
pre-.imbula da edital.
2.5.2. Para acessar a sistema eletrõnica, as interessadas deverãa estar credenciadas junta s Balsa de Licitações e
Leilões, e a envia das prapastas de praças se dará diretamente pelas licitantes atraves de pessaas devidamente
habilitadas partancla senha pessaal.
2.5.3. O custa de aperacianaliraçãa e usa da sistema de Pregãa Eletrõnica ficsrá a carga da licitante.
2.5.4. O acessa da apersdar sa pregiia para efeita de encsminhamenta de prapasts de praças e l.ances sucessivas
de p.reças, em name da licitante, samente se darã mediante prévia definiçãa de senha privativa.
2.5.5. E de exclusiva respanssbilidade da usuária a sigila da senha, bem cama seu usa em qualquer transaçãa
efetuada diretamente au par seu representante, nãa cabenda aa Municipia da MORADA I*-IOVÍA/CE au s Balsa
de Licitações e Leilões, a respansabilidacle par eventuais danas decarre.ntes da seu usa indevida, ainda que par
tercei.tt;is.
2.5.6. O credencismenta da farnccadar e de seu representante legal na sistema elattõnica implica a
raspansabilidade legal pelas atas praticadas e a presunçãa de capacidade técnica para realiaaçãa das transações
inerentes aa pregão elettõniea.
2.5.7. As micraempresss au empresas de pequena parte (ME au EPP) que passuam restriçãa fiscal, quanta sas
dacumentas eicigidas neste certame, devera apresentar declaraçãa, fazenda canstar em tal dacumenta também a
declaraçãa de que cansts a restriçãa fiscal e que se campramete em sanar a vicia, na praza de 05 ficinca) dias
úteis canfarrne dispõe a srt. 43, §1° da Lei Camplementar I\I"“. 123f06.
2.5.8. A nãa-regulariaaçãa da dacumentaçãa, na praaa legal prevista, implicará decadência da direita :ÍI1
cantrataçars, sem prejuiaa das sanções previstas na art. B1 da Lei N”. 8.666/93, senda facultada aa Municípia de
MORADA NOVA/CE canvacar as l.icitantes remanescentes, na ardem de classificaçãa, para s assinatura da
cantrata, au revagar a licitaçãa.

a. ass Fases na Paacassa Llcirsrõata
3.1. O presente pracedimenta de licitaçãa seguirá a seguinte trãmite em fases distintas:
3.1.1. Crecic11cia1'nei1t'a das liflitantes;
3.1.2. Receb` anta das "prapastas de praças” via sistema;
3.1.3. Aberas prapastas de praças apresentadas;
3.1 .4. Lances `
3.1.5. I-iabilitaçãa da(s) licitante(s) melliar(es) clsssificada(s);
3.1.6. Recursas;
3.1.7. Adjudicaçãa;
5.1.8. Hamalagsçãa;
3.1.9. Oanttataçãa.

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
AV. MANOEL CASTRO, N". 726 - DENTRO -~ MORADA NOVA - CEARA- CEF' E2040.000

CNP-.I 07' 702 E40i000'I ‹00 - DOF DE 020 'IT1-4 E-MAIL' IIaItaeaamn@autIaaIs uam hr



' 1* .z›-c"
5%: . saflmii

_. Ê»
Estano no CEARÁ of i 1 1 -

PREFEITURA |v|un|e||=›aL ne nnoaana Nova 1

m
:Ê83%

1.I"

,_. Ji fa/

4. DA FORMA DE APRES'ENTAÇÃÚ DDS DDCUMENTOS
4.1. Cada licitante devera apresentar todos os documentos exigidos inicialmente por meio da internet, sendo:
a) A proposta de Preços de acordo com o mod.elo fornecido através do sistema;
b) Os documentos de habilitação deverão ser anexados na plataforma
l1t[|z§:¿zb]|çn¡11¡;zga§,e‹im/HomeƒPublicAccess “Acesso Identifieado no link - acesso publico, caso as
empresas não anexarem documentos de habilitação segundo o que se pede na plataforma, a mesma
sera automaticamente inabilitada.
4.1.1. Os documentos, em formato de arquivo, a serem enviados via internet somente poderão ter as extensoes
*.cloc, *.xls, ou *.pdf.
4.2. Cada face de documento reproduzida devera corresponder a uma autenticação, ainda que diversas
reprod1.1çoes sejam feitas na mesma follia, salvo disposição normativa em contrario, devidamente provada pelo
licitante no ato da apresentação do documento.
4.2.1. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magneizicos, filmes ou copias em ¡far-
.rr'f.›.'."s'a, rnesrno aute.n1:ica.-das, adiriilindo-se fotos, gravuras, desenhos, gifãficcis ou catãlogos apenas como forma de
ilustração das propostas de preços.
4.2.2. Gs documentos necessários ii participação na presente licitação, compreendendo os documentos referentes
ã habilitação, ãs propostas de preços e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil.
4.2.3. Quaisquer documentos necessarios ii participação no presente certame licitatorio, apresentados em lingua
estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil,
por tradutor juramenta do.
4.2.4. Os documentos de habilitação exigidos, quando não contiverem prazo de validade expressamente
cleterrninado, não poderão ter suas datas de expedição superiores a 30 (trinta) dias anteriores ã data de abertura
da presente licitação; estes documentos deverão ser apresentados em (originais ou copias), no caso de copias,
deverão ser autenticadas.
4.2.5. A Pregoeira poderá também solicitar original de documento já autenticado, para fim de verificação, sendo
o licitante obrigada a apresenta--lo no prazo maximo de 48 (quarenta e. oito) horas contados a partir da
solicitação, sob pena de, não o fazendo, ser desclassificada ou inahilitada.
4.2.6. Os licitantes encarninha.rão, exclusivamente por meio do sistema
l111¡15_;_/ / bllcompraacom/figg,1g¿Eul1ligAccess, concomitantemente com os documentos de habilitação
exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado c o preço, até a data e o horário estabelecidos
para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-ã automaticamente a etapa de envio dessa
documentação.
4.2.7. C) envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por
meio de cliave de acesso e senha.

liarãgrafo Primeiro: Incumbirã ao licitante acompanhar as operaçoes no sistema eletronico durante a sessão
pública do Pregão, ficando responsavel pelo onus decorrente da perda de negocios, diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. Até a abertura da sessão pública, os licitantes
poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no si.s1Ie1'na;

Parãgr-afo Segundo: Não sera estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá apos a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da
proposta. ®

it
Far'ãgi:at`o Terceiro: Gs documentos que compoem a proposta e a habili.taç.ão do licitante melhor classificado
somente serão disponibilirados para avaliação da `Preg,oei.ra e para acesso pob1.ico apos o encerramento do envio
de la.nces.

5. DA PRÚPDSTA DE PREÇOS
PREEFEITURA MUNICIPAL DE MDRADA HDVÀ

FN. MANUEL GABTRD, N". TEE - CENTFID - MÚRADÀ NOVA - CEARA- CEF' E2lil4Ú.DflÚ
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5.1. A proposta de preços inicial, sob pena de desclassificação, deverá ser elaborada e enviada exclusivamente por
meio do sistema eletronico, sem a identificação do fornecedor, caracterizando o produto/Serviço proposto no
campo discr.im.inado e/ou anexada, com o valor unitário por item e global por LOTE em conforrn.idade com o
modelo do sistema.
5.1.1. Os itens deverão ser cotados, nos quantitativos- licitados, segundo a unidade de medida consignada no
edital.
5.1.2. No campo apropriado deverá existir declaração de que o proponente cumpre plenamente os requisitos de
habilitação e que sua proposta de preços está em conformidade com as exigências do instrumento convocatorio.
5.2. O encaminhamento da proposta de preços pressupõe o pleno conhecimento e atendimento ás exig,ër1cias de
habilitação previstas no li`.dital. O fornecedor será responsável por todas as transaçoes que forem efeniadas em
seu nome no sistema elenronico, assumindo como firmes e verdadeiras sua.s Propostas e lances.
5.3. (Ds preços constantes da proposta de preços do licitante deverão conter apenas duas casas decimais apos a
virgula., cabendo ao licitante proceder ao arredoridamento ou desprezar os números apos as duas casas decimais
dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional.
5.5.1. Os preços propostos deve.rão estar de acordo com o quantitativo do bem cotado.
5.3.2. Nos preços já deverão estar incluidas as rernuneraçoes, os encargos sociais, nzibutários, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas
que possam incidir sobre a contratação licitada, inclusive a margem de lucro, não cabendo nenhum outro onus
que não o valor estipulado na referida Proposta de Preços;
5.3.3. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de
pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro arguniento não
previsto em lei.
5.3.4. Ocorrendo discrepáne.ia entre o preço unitário e total, se for o caso, prevalecerá aquele lançado no sistema
c utilizado para classificação das propostas de preços, devendo a Pregoeira proceder ás correçoes necessárias.
5.3.5. H_ã_g_§_e_rão adjudicadas propostas de preços com valor superior aos preços máximos estimados para a
contratação.
5.3.6. Na análise das propostas de preços a Pregoeira observará o preço global por lote, expresso em reais.
Assim, as Propostas deverão apresentar o valor global por lote.
5.4. Os quantitativos licitados c'cotados deverão ser rigorosarnente conferidos pelos licitantes.
5.4.1. A proposta de preços deve contemplar o quantitativo dos itens em sua totalidade conforme licitado.
5.5. O prazo de validade da proposta de preços não pode ser inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos da sessão
de abertura desta licitação, conforme artigo 6° da Lei N”. lU.520/21112. Caso a licitante não informe o prazo de
validade, será considerado aquele definido neste Edital.
5.6. A apresentação da proposta de preços implica na cii-ncia clara de todos os termos do edital e seus anexos,
em especial quanto ã especificação do serviço c as condiçoes de participação, competição, julgamento e
formalização do instrumento contratual, bem como a aceitação e sujeição integral ás suas disposições e á
legislação aplicável, notadamente ãs Lei ND. 10.520/U2 e Lei i*~l°. 8.666/95.
5.7. Somente serão aceitas propostas de Preços elabo.radas e enviadas atraves do sistema, inclusive quanto aos
seus anexos, não sendo admitido o recebimento pela Pregoeira de qualquer outro documento, nem permitido ao
licitante fazer qualquer adendo aos entregues a Pregoeira por meio do sistema.
s.s. Quatouíaa 1'..Ic1'rm~rrz Qua se 'r.tsm~.ITtt=rcA.a na I-z1,ATAitotuvtA oa QUA't.QU1?.a aoaivut
suas stnvtaautmatvre axctutoo na o1s1aui*it'A_
o. DDS DQCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
6.1. A lciñnte deverá apresentar os documentos a seguir relacionados, entregues de forma ordenada e
ntuneradbs,_dl: preferencia, na seguinte ordem, de forma a permitir maior rapidez na conferencia e exame
correspondentes:
6.1.1. Os interessados 11ão cadastrados no Municipio de MCJILADA NDVA/CE, na forma dos artigos 54 a 37 da
Lei l'~l`°. 5.666/95, alterada e consolidada, habilitar-se~ão ã presente licitação rnediante a apresentação dos
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documentos abaixo relacionados (subitens 6.2 ao 15.4), os quais serão analisados pela Pregoeira quanto a sua
autenticidade e o seu prazo de validade.

ss. 1-TAs1LrrAçÃo JURÍDICA
a. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa, no registro público de empresa mercantil da Junta
Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agencia, apresentar o registro da Junta onde
opera com averbação no registro da junta onde tem sede a matriz, acompanhado da(s) copia(s) do(s) CPP e RG
ou Carteira de Habilitação do(s) socio(s) da empresa.
b. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor,
devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da junta Comercial, em se tratando de
sociedades empresárias e, no caso de sociedades por açoes, acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agéncia, apresentar o registro dajunta onde
opera com averbação no registro da junta onde tem sede a matriz, acompanhado da(s) copia(s) do(s) CPF e RG
ou Carteira de Habilitação socio do(s) da empresa.
c. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no
Cartorio de Registro das Pessoas jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercicio; devendo, no caso da.
licitante ser a sucursal, filial ou agéncia, apresentar o registro no Cartorio de Registro das Pessoas Jurídicas do
Estado onde opera com averbação no Cartorio onde tem sede a matriz.
cl. DIí'iCRÉTO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento
no Pais, e ATO DE REGISTRO DE AU'I"ORIi‹Í.AÇÃO PARA FUNC.1`ONAÍlVl.l"il\l'I"O expedido pelo orgão
competente, quando a atividade assi.m o exigir.
e. REGISTRO NA ORGANIZAÇÃO DAS COOPERATIVAS BRASILEIRAS, no caso de cooperativa,
acompanhado dos seguintes documentos:

I) Ato constitutivo ou estatuto social, nos termos dos arts. 15 ao 21 da lei 5.764/71;
II) Comprovação da composição dos orgãos de administração da cooperativa (diretoria e conselheiros),
consoante art. 47 da lei 5.764/71;
III) Ata de fundação da cooperativa;
IV) Ata da assembléia que aprovou o estatuto social;
V) Regimento interno com a Ata da assembléia que o aprovou;
VI) Regimento dos fundos constituídos pelos cooperados com a Ata da assembléia que os aprovou;
VII) Editais das 05 últimas assembleias gerais extraordinárias.

6.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
6.3.1. Prova de inscrição no Cadastro 'Nacional de Pessoas jurídicas (CNPJ).
o.3.2. Prova de i.nscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, se houver,
re.lati.vo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto
contrantal.
6.3.3. Prova de regularidade para com a fazenda federal mediante a apresentação da certidão negativa de débitos
relativa aos tributos federais e divida ativa da União (inclusive conttibuiçoes sociais), com base na Portaria
Conjunta RFB/P(Íil¡'l`*il bl”. 1.751/414.
6.3.4. Prova de regularidade para com a fazenda estadual mediante a apresentação certidão negativa de débitos
para com a fazenda esta.dual de seu domicilio.
o..ã.5. Pro a de regularidade para com a fazenda municipal mediante a apresentação da certidão negativa de
débitostieipais de seu domicilio ou sede (Geral ou ISS).
6.3.6. - Ú .RTIFICADO DE REGULARIDADE DE SI'I`llAÇ.AO » CRS, OU EQUIVALENTE, perante o
(Ses tor do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - l-"C_¬iT'.5, da jurisdição da sede ou filial da licitante, devendo
o mesmo ter igualdade de Cl*-IPJ com os demais documentos apresentados na comprovação da regularidade fiscal
c trabalhista, da sede da licitante.
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o.3.7. PROVA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS INADIMPLIDOS PERANTE A ILISTIÇA DO
TRABALI-IO, med.ia.nte a apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nf' 5.452, de 1° de maio de 1943, da jurisdição da sede ou filial do
licitante; acompanhada da Certidão Negativa de Infraçoes Trabalhistas emitida pelo site
1g,;gzg¿.nit,e.gov.br\certidao\infracoes\dcbitos.

6.4. QUALIFICAÇÃO ECONOMICO-FINANCEIRA
6.4.1 - Balanço Patrimonial e Demonstraçoes Contábeis do último exercicio social (2021 ou 21322), já exigíveis e
apresentados na forma da Lei (com indicação do N° do Livro Diário, número de Registro na junta Comercial e
numeração das folhas onde se encontram os la.nçamenros, termos de abertura e enceramento) que comprovem a
boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provi.sorios, podenclo
ser atualizados por indices oficina quando encerrados há mais de U3 (trés) meses da data de apresentação da
proposta., Os mesmos deverão estar assinados pelo contador (registrado no Conselho Regional de Contabilidade)
e pelo Titular ou Representante legal da empresa. As assinaonras deverão estar devidamente identitficadas, sendo
obrigaroria a aposição da certidão de regularidade profissional do Contador. No caso de empresa optante pelo
simples nacional, declarada em credenciamento, poderá apresentar: copia da Declaração de Informação
Socioeconornicas e Fiscais (DEFIS) de Pessoa _]urid.ica c respectivo recibo de entrega em conforrnidade com o
programa gerador de documento de arrecadação o Simples Nacional.
a) No caso de empresa recém-construida (há menos de O1 ano), deverá ser apresentado o balanço de abertura
acompanhado dos termos de abertura devidamente registrado na junta Comercial, constando no Balanço o
número do I..ivro e das folhas nos quais se acha transcrito ou autenticado na junta comercial, devendo ser
a.-'¬sin.ado por contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da
empresa;
b) Para Sociedades Anonimas e outras Companhias obrigadas á publicação de Balanço, na forma da Lei
6.404/76, copias da publicação no Diário Oficial, ou jomal de grande circulação, ou copia registrada/autenticada
na junta Comercial da sede ou domicilio da Licitante, det
Ill. Balanço patrimonial;
b.2. Demonstração do resultado do exercicio;
b.Í.'l. Ilemonstração das origens e aplicaçoes de recursos;
b.4. Dernonstr-.tção das mutaçoes do patzínionio liquido;
b.5. Notas explicativas do balanço.
6.4.2 - Para Sociedades por cotas de responsabilidade limitada (LTDA), atraves de fotocopia do livro Diário,
inclusive com os Termos de Abertura e de l.i.ncert'amento, devidamente autenticado na junta Comercial sede ou
dornicilio da Licitante ou em outro orgão equivalente.
6.4.3- A comprovação de boa situação financeira será afe.ri.da pela observância, dos indices apurados pelas
formulas abaixo, cujo cálculo deverá ser demonstrado em documento proprio, devidamente assinado por
Contador ou Contabilista habilitado, onde deverão ser apresentados no minimo os seguintes indices:

a) Índice de Liquidez Corrente:

LC - Ativo Circulante = ou 11* 1,50
Passivo Circulante

b) Índice d.e Endivi amento Geral

EG - Passivo Circu ante + Exigivel a longo prazo I ou sí D,S
Ativo Total
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Parãgralb Único: Ser-ã considerada inabilitada a empresa que apresentar Índice de Liquidez: Corrente inferior a
1,5 (um i.nteiro e cinco décimos), como também, que apresente indice de Endividamento Geral superior a 0,8
[oito décimos).
6.4.4. Certidão Negativa de Falëricia, Concorclata, Recuperação Judicial ot1 Ei:-:trajuclicial expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa jurídica, e quando se tratar de Sociedade Simples apresentar Certidão Negativa dos
Distribuidores Cíveis, com data não superior a 30 (trinta) dias de sua ernissão, quando não for ez-tpresso sua
validade.
6.4.4.1. Na at1si`.:ncia da certidão negativa, a licitante cm recuperação judicial devera comprovar a sua viabilidade
economica, mediante documento (certidão ou assemelhaclo) emitido pela instãncia judicial competente; ou
concessão judicial cia recuperação nos termos do art. 58 da Lei n° 11.101/211105. Ou .hom.olog-ação do plano de
recuperação eatrajutlicial, no caso da licitante em recuperação extrajudicial, nos tertnos do art. 164, § 5°, da Lei n'*`
11.1.01./atlas.
6.4.4.2. A empresa em recuperação judicial/extrajudicial com recuperação judicial/plano de recuperação
ea-.trajudicia.l. homologado devera demonstrar os demais recjuisitos para habi.litaç_ão economico-financeira.
6.4.5. CERTIDÃO SIl\'IPI...IFICAI)A, emitida pela Junta Comercial da sede da empresa licitante, com data de
emissão não anterior a 30 (trinta) dias da data da licitação.
6.4.6. CERTIDÃO ESPECÍFICA (com todas as alteraçoes e movimentações da empresa), emitida pela Junta
Comercial da sede da empresa licitante, com data de emissão não anterior a SU (trinta) dias da data da licitação.

I) No caso da licitante ser Filial terã que apresentar as cectidoes de sua filial e marcia.
II) No caso de cooperativa, esta dispensada a apresentação da Certidão esigida no item “6.4.4” acima.

as. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
6.5.1. Apresentar Atestado em papel timbrado do orgão (ou empresa) emissor, fornecido por pessoa juridica de
direito público ou privado, comprovando aptidão pelo concorrente para desempenho de atividade compatível
com o objeto da licitação em caracter-is olcas, devendo conter' no minimo, as seguintes informaçoes:
a) razão Social, Cl*~iP_] e dados de contato do orgão (ou empresa) emissor;
b) descrição do objeto contratado, e;
c) assinatura e nome legível do responsãvel pela gestão do contrato. Esses dados poderão ser utilnados pela
P1)/I"M.N/CE para comprovação cias informaçoes.
6.5.1.1. A Prefeitura Municipal de Morada Nova, se resguarda no direito de diligenciar junto ã pessoa
jufidica/ fisica emitente do Atestado/Declaração de capacidade Técnica, atnpatados pelo artigo 43, § 3° da Lei n.°
8.666/1993, visando a obter iiaformaçoes sobre o fornecimento prestado e copias doas respectivas notas fiscais
de eitecução dos serviços e/ou outros documentos comprobatorios do conteúdo declarado.

6.6. DEMAIS DOCUMENTUS DE I-IABILITAÇÃO
6.6.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei N”. 9.854/99, e ao inciso }iÍ`§C5{III, do art. 7”
da Constiniição Federal, não ernpreg,a menores de 18 tdezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou irisalnbre,
nem etnprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendia, a partir de 14
(tjuatorae) anos, conforme modelo constante dos aneraos deste edital. (ANEXÚ V)
6.6.2. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante não foi declarada inidonea para licitar ou
contratar com a admirristração pública, nos termos do inciso IV do art. B7 da Lei 1*-1°. 8.666/93 e da ineicistëncia
de Fato superveniente impeditivo da habilitação, Etcando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrišncias
posteriores, conforme modelo constante dos anexos deste edital (art. 32, §2°, da Lei N”. 8.666/93). (ANEXC)

6.6.3. Declaração de que o licitante concorda com todas as normas determinadas através deste Edital EXC)
III).
1-~-l ,§ l.
6.6.5. Apr .entar Declaração de Ines-Listiincia de Vínculo c1'nprep_a1;icio com o Municipio de l'v'lÍ.ÍlR.1'\DÀ NÚVA
do(s) socio(s) e/ ou proprietario da empresa (ANEHD VII).
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6.6.6. Declaração de que o licitante concorda com a Elaboração Independente de Proposta (ANEXO VIII);
6.6.7. Consulta junto ã Controladoria Geral da União das certidões negativas correcionais (CGU-PJ; CEIS;
filolliip e CEPINI), através do site: (l¬1ti_jj]51,¿¿ç¡'j,z_t_j,j,j_lr'¿Ê~'. ep1,I.gov.b1');
6.6.8. No caso de licitantes devidamente cadastrados no Municipio de MCIRADA NOVA/Clã, a documentação
mencionada supra, poderá ser substituída pela apresentação do Certificado de Registro Cadastral (CRC) junto ao
Mtinicipio de MCJRAIJA NOVA- CE (assegurado, neste caso, aos demais licitantes, o direito de acesso aos
dados nele constantes), acompanhado dos documentos tratados nos demais subitens, cuja autenticidade e prazo
de validade serão analisados pela Prcgocita.
6.6.9. A documentação constante do Cadastro de Fornecedores do Municipio de l\/IOR_ADA NOVA/CH deverá
também encontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste edital.
6.6.10. Será i.nabili.tado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes ã fase de habilitação, bem
corno a.presentar, os documentos defeituosos em seus conteúdos e formas.
6.6.11. As microempresas ou empresas de pequeno porte (MH ou EPP) que possuam restrição fiscal, quanto aos
documentos ez-:igidos neste certame, deverá apresentar declaração, fazendo constar em tal documento também a
declaração de que consta a restrição fiscal e que se compromete em sanar o vicio, no prazo de O5 (cinco) dias
úteis conforme dispoe o art. 43, §1” da l.ei Complementar N”. 123/06.
6.6.l1.1. A não-regularização da documentação, no prazo legal previsto, implicará decadência do direito ã
contratação, sem prejuizo das sanções previstas no art. 81 da Lei N”. 8.666/93, sendo facultado ao Municipio de
MURADA NOVA/CE convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do
contra to, ou revogar a licitação.

Parágrafo Primeiro: Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar com o número do CNP] da
matriz, ou se o licitante for uma filial todos os documentos deverão estar com o número do CNP] da filial,
ez-:ceto quanto ã certidão de débitos junto ã Receita Federal, por constar no proprio documento que 6 valido
tanto para a matriz. e l-lliais, bern assim quanto ao certificado de regulaticlacle fiscal do FGTS, qtiando o licitante
tenba o recolhimento os encargos centralizado, devendo desta forma apresentar documento comprobatório' da
autorização para a centralização;

Parágrafo Segundo: Se o licitante for a matriz e o fornecedor da prestação dos serviços for a Elial, os
documentos deverão ser apresentados com o número do CNP]/MF da matriz e da filial simultaneamente; ou
serão dispensados da apresentaç.ão de documentos com o número do CNP]/MF da filial aqueles documentos
que, pela propria natureza, forem emitidos somente em nome da matriz;

Parágrafo Terceiro: Quem prestar declaração falsa no documento de que trata os itens anteriores, sujeitar-se~á
as penalidades previstas na legislação.

7. na sessao Pnarrca no raaoao
7.1. O pregão será do tipo eletronico, o qual será realizado em sessão pública por meio da Ii`\T'lÍi:i.Ri\II:”2.'Ij
mediante condiçoes de segurança ~ criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de
Pr'egão: ht;rps;/_Llz_I_[‹,';o,mp_;;;¿1,_s_,g‹;›111,/I-Iomeflãtrblicifltccess “Acesso Identificado no link - acesso publico”.
7.1.1.. Os trabalhos serão conduzidos por servidor do Municipio de MORADA NOVA/CE, designado coco a
lãlfegoeitfa, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o Sistema
IJ_5_1;p,§_;_/_/L;:llco1npras.com/Home /PublicAeee_s_s¿ “Acesso Identificado no link - acesso publico”.
7.1.2. CJ licitante poderá enviar as informaçoes da proposta de preços e participar das disputas atraves do sistema
eletronico.
7.2. .A participação no pregão eletronico danse-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferivel do
licitante, ertclusivamente por meio do sistema eletronico observado as condiçoes e limites de data e horario
estabeleciclos¿¿ 
7.3. AHERT DAS PROPÚSTAS DE PREÇD5: A partir do horário estabelecido no preãmbulo deste
edital terá inicio ã sessão pública do pregão eletronico, com a abertura e divulgação dos preços das propostas de
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preços recebidas, passando a Pregoeira a avaliar sua aceitabilidade, bem como esclarecimentos sobre cotas
exclusivas, se for o caso, e segregação de licitantes dentro dos limites legais.
7.3.1. I*-Ia hipotese de não haver expediente na data designada para a realização do ato, este será realizado no
prin-leito dia útil subsequente, no mesmo horário.
7.3.2. Até a abertura da sessão os proponentes poderão retirar ou substituir as Propostas apresentadas.
7.3.3. Depois de encerrado o prazo para cadastramento das Propostas, não mais será permitido o cadastramento
de propostas de preços ou o envio de qualquer adendo ou complementação.
7.4. CLASSIFICAÇÃO INICIAL: Abertas as propostas de preços a Pregoeira verliicará a conformidade das
propostas de preços apresentadas, desclassificando aquelas que não estiverem em conforrnidade com os
requisitos estabelecidos neste edital.
7.4.1. A desclassificação de qualquer proposta de preços será sempre fundamentada e registrada no sistema, para
acompanhansentrs, em tempo real, de todos os proporrentes.
7.4.2. O sistema fará, automaticamente, a ordenação das propostas de preços classificadas pela Pregoeira, em
ordem decrescente de valor, c somente estas estarão aptas a participar da fase de lances, respeitando os casos de
exclusividade nos moldes da Lei Complementar N”. 123/O6 e I..ei Complementar N”. 147/ 14 e suas alteraçoes.
7.5. DDS LANCES E DDS PREÇOS: Classificadas as propostas de preços, a Pregoeira dará início ã fase
competitiva, quando então os proponentes poderão encaminhar lances decrescentes, exclusivamente, por meio
do sistema eletronico.
7.5.1. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos proponentes deverão esta.r conectados ao sistema para
participar da sessão de lances. de inteira responsabilidade do l.icitante se manter conectado ao sistema e
acompanhar a fase competitiva.
7.5.2. A cada lance ofertado, o proponente será imediatamente informado de seu recebimento e do respectivo
horário de registro e valor.
7.5.3. Quando se tratar de Pregão com mais de um lote, os lances serão ofertados lote a lote, podendo Q
disputa ocorçe; e_n1 1¿á1'jg§_1o_tes de uma única vez.
7.5.4. D proponente somente poderá oferecer lance inferior ao seu último lance anteriormente registrado pelo
sistema.
7.5.5. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e registrado primeiro.
7.5.6. Durante a sessão pt'1bI.ira, os proponentes serão inforrnados, em tempo real, do valor do menor lance
registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais proponentes.
7.5.7. Os lances deverão ser ofertados considerando o valor global do lote. Serão consideradas somente D2 (duas)
casas decimais dos centavos, desprexando»se as demais.
7.5.8. Quando o preço global do lote ofertado resultar, em qualquer item, em um valor unitário que possua mais
de D2 (duas) casas decimais, deve se considerar apenas as O2 (duas) primeiras casas decimais (centavos), devendo
a Pregoeira e o licitante vencedor proceder as adequaçoes de preços necessárias, inclusive por ocasião da entrega
da proposta de preços reajustada.
7.5.9. Apos o encerramento da etapa de lances, a Pregoeira poderá encaminhar, pelo sistema eletronico,
contraproposta ao proponente que tiver apresentado o lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor
proposta, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condiçoes diferentes daquelas previstas
neste l-idital. Ficando o prazo estipulado para apresentação da contraproposta de até U6 (seis) horas, a contar da
hora do encaminhamento da Pregoeira. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser
acompanhada pelos demais proponentes.
7.5.10. CJ sistema informará a proposta de preços de menor valor imediatamente apos o encerramento da etapa
de lances ou, quando for o caso, apos negociação e decisão pela Pregoeira acerca da aceitação do lance de menor
valor.
7.5.11. Declarada encerrada a etapa competitiva, com ou sem lances sucessivos, e realizada a classificação Enal
das propostas de preços, a Pregoeira examinará a aceitabilidade do primeiro classificado, especialmente quanto ã
conformidade entre a oferta de menor preço e o valor estimado para a contratação constante no Termo de
Referência e a sua conformidade, decidindo rnotivadamente a respeito e tendo efetivada a verificação da licitude
de ptfeçt3 rsos para itens iguais que telthatn sitio separados por ocasião ele favorecimento licito.
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7.5.12. Tratando-se de preço ine:-:equivel a 1ire_z',=~,oeira podera determinar ao licitante que comprove a
eaequibilidade de sua proposta de preços, em prazo a ser tirado, sob pena de desclassificação.
7.5.13. C) lance ofertado depois de proferido serã irretratãvel, não podendo haver desistência, sujeitando«se o
licitante desistente as penalidades constantes deste edital.
7.5.14. Os licitantes que apresentarem preços excessivos. ou manifestamente ineirequiveis serão considerados
desclassificados, não se admitindo complementação posterior.
7.5.15. Considerar-se-ão preços manifestamente ineaequiveis aqueles que forem simbolicos, irrisorios, de valor
zero ou incompatíveis com os preços de mercado acrescido dos respectivos encargos.
7.5.16. Não serão adjudicadss propostas com preços superiores aos valores estimados para a contratação.
7.5.17. Serão consideraclos compativeis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores
ii média daqueles apurados pelo Setor de Compras d.o Municipio .MCÍJRAIJA NOVA/CE, responsavel pela
elaboração e ernis.são da referida planilha.
7.5.18. Na hipotese de desclassificação do l.icitante que tiver' apresentado a oferta com menor valor, a Pregoeira
devera negociar diretamente com o classificado subsequente para que seja obtida melhor oferta que a sua
proposta anteriormente oferecida a Eni de conseguir menor preço, caso não eornprovada a compatibilidade do
licitante anteriormente classificado.
7.6. DA FORMA DE DISPUTA: Será adotado para o envio de lances o modo de disputa ,
em que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.
7.6.1. A etapa de lances da sessão púlzilica tera duração inicial de 15 (quinze) minutos. Apos esse praao, o sistema
encam.inl'iarã aviso de fechamento iminente dos lances, apos o que transeorrerã o periodo de tempo de ate 10
(dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual serã automaticamente encerrada a recepção de lances.
7.6.2. Encerrado o prazo previsto no item 7.6.1., o sistema abrirá oportunidade para que a licitante da oferta de
valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores, ãquela possarn ofertar um lance
final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual serã sigiloso até o encerramento deste prazo.
7.6.2.1. Não havendo pelo menos U3 (tros) ofertas nas condiçoes definidas no item 7.6.2., poderão as licitantes
dos rnelllores lances, na ordem de classificação, ato o n1ã1-timo de O3 (tros), oferecer um lance final e fechado em
ato U5 (cinco) mi1¬iutos, o qual sera sigiloso até o encerramento deste prazo.
7.6.3. Apos o término dos praaos estabelecidos, o sistema ordenarã os lances segundo a ordem crescente de
valores.
7.6.3.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida, haverã o reinicio da etapa fechada,
para que as demais licitantes, até o mã :cimo de O3 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final
e fechado em até cinco minutos, o qual serã sigiloso até o encerramento deste prazo.
7.6.4. Poderá a Pregoeira, au:-tiliado pela equipe de apoio, justificadamente, ad.rniti.r o reinício da etapa fechada,
caso nenhuma licitante classificada na etapa de lance fechado atender ãs erogêircias de habilitação.
7.6.4.1. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer' da etapa competitiva do liregão, o sistema
eletronico poderã perrnaneeer acessivel aos licitantes para a recepção dos lances.
7.6.4.2. Quando a desconexão do sistema eletronico para a Pregoeira persistir por tempo superior a 10 (dez)
minutos, a sessão pública ser-ã suspensa e reiniciada somente apos decorridas vinte e quatro horas da
comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sitio eletronico utilizado para divulgação.
7.6.5. Apos o encerrarnento dos lances, o sistema detectarã a eaistëricia de situação de empate ficto. Em
cumprimento ao que determina a Lei Complementar n° 123/2006, a microempresa, a empresa de pequeno porte
e a cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal 11° 11.488/EEIEJT, e que ofertou lance de até
5% (cinco por cento) superior ao menor preço da arrematante que não se enquadre nessa situação de empate,
serã convocada automaticamente pelo sistema, na sala de disputa, para, no prazo de D5 (cinco) minutos,
uti.liz.ando-se do direito de preferencia, ofertar novo lance inferior ao melhor lance registrado, sob pena de
preclusão.
7.6.5.1. Não havendo manifestação da licitante, o sistema verificará a eaistëncia de outro em situação de empate,
realizando o chamado de forma automatica. Não havendo outra situação de empate., o sistema emitirá
mensagem.,
7.6.5.2. Ci siÊ a informarã a proposta de rnenor preco ao encerrar a fase de disputa.
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7.7. RECURSOS ADMINISTRATÍVDS: Qualquer licitante poderá manifestar, de forma motivada, a intenção
de interpor recurso, em campo proprio do sistema., no prazo de ate .'-Zflmin (vinte minutos) depois da arrematante
ser aceita e habilitada (prazo randomico), quando lhe será concedido o pra-zo de 03 (tres) dias para apresentação
das razoes do recurso no sistema.: https:/ /hlleomp1'as.co¡11_flj_ome/ Publicrlecess. As demais licitantes ficam
desde logo conv¬idaclas a apresentar contra.rrazoes dentro de igual prazo, que começará a contar a paror do
termino do prazo da recorrente, sendo~lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis ã defesa dos
seus interesses.
7.7.1. Para abertura da manifestação da intenção de recurso, a Pregoeira comunicará a retomada da sessão pública
com no rninirno 24 (vinte e quatro horas) de antecedência, no sítio eletronico utilizado para realização do
certame.
7.7.2. l”~lão serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não habilitado
legalmente ou não identificado no processo licitatorio para responder pela proponente.
7.7.3. A falta de manifestação, conforme o subitem 7.7. deste edital, importará na decadência do direito de
recurso.
7.7.4. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetiveis de aproveitamento.
7.7.5. A decisão em grau de recurso será def`initiva, e dela dar-se-á conhecimento as licitantes, no endereço
eletronico constante no site: https: / /bllcontpgsgegm_/Home/Publicfirceess,
7.8. ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão do Pregão será lavrada ata eircunstanciada, que mencionará
os licitantes credenciados, as propostas de preços escritas e verbais sucessivas, na ordem de classificação, a
análise da documentação exigida para habilitação e os recursos inte.rpostos, devendo ser a mesma
obrigatoriamente as.sinada, ao final, pela Pregoeira e sua equipe de apoio.
7.8.1. Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja compativel com
os preços de mercado, previstos para a contratação, será feita pela Pregoeita a adjudicação ao licitante dec.lru'ado
vencedor do certame e encerrada a reunião, apos o que, o processo, devidamente instruído, será encaminhado:
a) A Procuradoria juridica do Municipio e/ou Assessoriajurldica da Comissão, para fins de análise e parecer;
b) Depois ao(s) Secretá.rio(s) competente(s) para homologação e subsequente formalização do Instrumento
Contratual.
7.9. SUSPENSÃÚ DA SESSÃÚ: A l'-lregoeira É facultado, a qualquer momento, suspender a sessão mediante
:nocivo devidamente justificado e marcar seu prosseguimento para outra ocasião, fazendo constar esta decisão no
si.stema eletronico.
7.9.1. A Pregoeira a qualquer tempo poderá analisar as propostas de preços e seus anexos, os documentos de
habilitação, solicitar outros dociu-nentos, solicitar amostras, solicitar pareceres tecnicos e suspender a sessão para
realizar diligência a tim de obter melhores subsídios para as suas decisoes.
7.9.2. No caso de desconexão da Pregoeira no decorrer da etapa de lances, se o sistema eletronico pen-nanecer
acessivel aos proponentes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuizo dos atos realizados. Quando a
desconexão da Pregoeira persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão na forma eletronica
poderá ser suspensa, e reiniciada somente apos comunicação expressa aos participantes, através de mensagem
eletronica jíufrr) divulgando data e .hora da reabertura da sessão.
7.10. DAS CONDIÇÕES GERAIS: No julgamento das propostas de preços /ofertas será declarado vencedor o
licitante que, tendo atendido a todas as ezigëiicias deste edital., apresentar menor preço por lote, cujo objeto do
certame a ela será adjudicado.
7.1.0.1. Hão serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste edital.
7.102. A intirnação dos atos proferidos pela administração _ Pregoeira ou Seeretário(s) ¬ será feita por meio
de divulgação na I l*~l*.l"l{il{r~lE'1`, atraves do Sistema de Pregão Eletronico:
}_¡_t;p§_;]_[_l_¬¿]_1¿:_5›_;11pras.eom/ Home/Publiehecess "Acesso Identificado no link - acesso publico”, no
"chat" de men==agen1.

B. DA HRESE Ú E DA ACITABILIDADE DA PROPÚSTA DE PREÇDS
8.1. Encerrada a fase de lances e/ou negociação, depois de declarado aceito o preço proposto, o licitante
vencedor deverá encan¬iinl¬iar a proposta de preços final planilha com os respectivos valores readequados ao
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marzo: lance obedecendo a todos os dados solicitados nesta cláusula, deve.rão ser enviados ao e-mail do Setor de
Licitaçoes da li'refcil'u.ra i'¬/luriicipal de MÚRADA HUVA/CE , dentro do
prazo mg'imo de [tz [dogs] horas, apos convocação da Pregoeira atraves do :Jair do sistema de pregão
eletronico, para que a Pregoeira proceda a uma breve análise.
8.1.1. A proposta de preços final consolidada deverá ser apresentada em lingua portuguesa, com a identificação
da licitante, sem emendas ou rasuras, datada, devidamente mbricada em todas as folhas e assinada pelo
representante legal, contendo os seguintes dados:
a) Dados bancários da licitante: banco, agência e conta corrente. Clbrigatorio somente para a licitante vencedora
da licitação. Neste caso, os dados bancários poderão ser apresentados apos o julgamento da licitação;
b) Nome do proponente, endereço, telefone, identificação (nome pessoa juridica), aposição do carimbo
(subsiituivel pelo papel timbrado) com o CNPJ, e-mail da empresa e do responsável;
c) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do Contrato, constando o nome, CPF, RG,
nacionalidade, naturalidade, estado civil, profissão, e.ndereço completo, incluindo Cidade e UF, bem como copia
do documento que dá poderes para assinar contratos em nome da er-r¬.pr-esa, se não for o caso do socio
adrrrinistrador identificado no momento da habilitação;
d) .Apresentar proposta, bem como preços completos, computando todos os custos necessários para o
atendimento do objeto da licitação, bem como todos os impostos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, garantias e quaisquer outros onus que incidam ou
venham a incidir sobre o objeto licitado e constante da proposta.
e) Descrição detalhada do objeto, contendo as informaçoes similares ã especificação do Termo de Referência:
indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do
bem no orgão competente, quando for o caso.
8.1.2. Os licitantes que deixarem de anexar na plataforma deste certame os documentos exigidos no iterrr U6
(documentos de habilitação), ou os que apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, com
irregularidades ou inválidos, serão considerados inabilitados, não se admitindo complementação posterior, exceto
os casos previstos nas Leis Complementares Nú. 123/U6, nc' 147/14 e ti” 155/16.
8.1.3. Consta tado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarad.o vencedor, sendo-lhe
adjudicado o objeto da licitação, pela Pregoeira, caso não haja intenção de interposição de recurso por qualquer
dos demais licitantes.
8.1.4. Se o l.icita.nte desatender as exigências habilitatorias, a Pregoeira examinará a oferta subsequente, permitida
negociação - subitem 7.5.11 do edital, verificando a sua aceitabilidade e procedendo á verificação da habilitação
do licitante, na orclen¬r de classificação, e assim sucessivamente, ato a apuração de uma proposta de preços que
atenda integralmente ao edital, sendo o respectivo licitante declarado venceclor e a ele adjudicado o objeto do
certame.
8.1.5. Qtiarrdo todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas de preços forem desclassificadas, a
Pregoeira poderá fixar aos licitantes o prazo de D8 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou
de outras propostas de preços escoirnadas das causas que deram causa á inabilitação ou desclassificação.
8.1.6. llavendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a microempresa ou ernpresa de pequeno
porte poderá requerer o prazo de U5 (cinco) dias úteis, prorrog-.'rveis por .igual periodo a critério da administração,
para regularização dos documentos relativos ã regularidade fiscal, obedecido o exigido em Lei.

8.2 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDÚRA.
8.2.1. l:`.ncerrada a etapa de negociação, a Pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto ã
adequação ao objeto e ã compatibilidade do preço em relação ao máx.i.rr¬ro estipulado para contratação neste
Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo onico do art. 7° e no § 9” do mt. 26 do Decreto n.°
10.024/sois. Q;
8.2.2. Será des T 'ficaria a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final. superior ao preço máximo
fixado (Acordão n° 1455/2018 -'l"Cl.l - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequivel.
8.2.3. Apos a análise das Propostas de Preços, serão desclassificadas, com base nos Artigos 40, inciso E. '-1 43.
in.cisos I e ll, da l..ei n“ 8.666/93, as Prr-:postas que:
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a) Apresentarem preço global superior ao orçamento estimado para o objeto deste edital, requisitado pelo orgão
requisitante da licitação ou com preços manifestamente ine1tequive.is, assim considerados aqueles que não
venham a ter demonstrada sua viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos dos insumos
são coerentes com os de mercado e que os coeticientes de produtividade são compativeis com a execução do(s)
objeto(s) deste Edital.
8.2.4. Qualquer interessado podera requerer que se :realizem diligências para aferir a erecjuibilidade e a legalidade
das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;
8.2.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao
saneamento das propostas, a sessão pública somente poder-.i ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com,
no minimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência sera registrada em ata;
8.3.6. A Pregoeira podera convocar o l.icitante para enviar documento digital complementar, por meio de
funcionalidade disponivel no sistema, no prazo de até 24 (V1l”~lTl-.É E QUATRO) I-I.OR.A8, sob pena de não
aceitação da proposta.
8.2.7. O prazo estabelecido podera ser prorrogado pela Pregoeira por solicitação escrita e justificada do licitante,
formulada antes de lindo o prazo, e formalmente aceita pela Pregoeira.
8.2.8. Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-~se os que contenham as
caracteristicas do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedëiicia, alem de outras
inforniaçfiies pertinentes, a exemplo de catriiogos, folhetos ou propostas, enca.m.i.t1hados por meio elettdiriico, ou,
se for o caso, por outro meio e prazo indicados pela Pregoeira, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema
eletrrfmico, sob pena de não aceitação da proposta.
8.2.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Prcgoeira examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucess.ivamente, na ordem de classificação.
8.2.10. Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderã a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para
a sua continuidade.
8.2.11. A Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que
apresentou o lance mais vantajoso, com o tim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em
condições diversas das previstas neste Edital.
8.2.12. Tambem nas hipóteses em que a Fregoeira não aceitar a proposta e passar ã subsecjuente, podera negociar
com o licitante para que seja obtido preço melhor.
8.2.13. A negociação sera realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
8.2.14. lilncerratla a analise quanto a aceitação da proposta., a Pregoeira verificarã a habilitação do licitante,
observado o disposto neste E`.dital.

9. na aojuotcaçao E na 1-romorooação
9.1. A adjudicação dar-se-:í pela Pregoeira quando não ocorrer interposição de recursos, podendo ser também
adjudicado pela Autoridade Competente. Caso contrario, a adjudicação ficara er-:clusivamente a cargo da
Autoridade Competente.
9.2. A .homologação dar-se-a exclusivamente pela autoridade competente.
9.3. O sistema gerara ata eircunstanciada, na cjual estarão regist.rados todos os atos do procedimento e as
ocorrências relevantes.
9.4- A auto.r.idade superior competente do orgão de origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar
ou revogar o presente processo, por razoes de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente
comprovado e mediante fundamentação por escrito.

10. na sornfe na aecuasos E na noraçao oaçamanraria
9.1- As despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com a l.icitante vencedora, correrão por conta das
dotaç5e.s or' tm'ias n°.: 0701 10 301 0171 2,,Q_0_2 ~ Gestão e Manutenção da Secretaria de Saúde; 0702 10 301
0171 2,010 `* _' stão e Manutenção dos Serviços Eãsicos da Secretaria de Saúde; 0702 10 302 0176 2.011 -‹
Gestão e Manutenção em Atenção de Media e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar, elemento de
despesa: 3..?›.9ti.39.00 - Clutros Serviços de Terceiro Pessoa Juridica, com recursos diretamente arrecadados ou
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transferidos da l'-"l.\‹1ÍM`l`~l, consignado no Clrçamento Municipal de 2023.

11. na assrnaruaa E na vrczszracra no conraatro
11.1- O Municipio de MORADA NOVA, com a interveniiincia da SECRETARIA R_EQUI8l"l`Al\l"l`li, assinará
contrato com a(s) vencedorafs) desta licitação, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da data da
convocação expedida por esse orgão, sob pena, de decair do direito á contratação, podendo ser prorrogada
somente urna vez, quando solicitado pela parte, desde que ocorra mot.ivo justificado e aceito pelo Contratante.
11.2- Caso o licitante vencedor se recuse i.njustiftc.adatnente a assinar o contrato ou não apresente situação
regular no ato da assinatura do mesmo, a autoridade superior deverá extinguir os efeitos da homologação e da
adjudicação atraves do ato de rescisão e retornará os autos do processo a Prcgoeira, sem prejuizo da aplicação
das sançocs cabíveis.
11.3- A Pregoeira retornará as atividades de seleção de melhor proposta e convocará outro licitante, observada a
ordem de qualificação e classificação, para verificar as suas condiçoes de habilitação, e assim sucessivamente.
11.4» O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de
entregar a documentação exigida neste edital ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da
execução dc seu objeto, não tnaritiver a proposta, falhar ou fraudar na execução Elo contrato, comportar-se de
modo inídoneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de .licitar e contratar com o .Municipio de MCIRADA
NOVA e será descredenciado no cadastro do l\/Iunicipio, pelo prazo de ato 05 (cinco) anos, sem prejuizo das
multas previstas em edital e no contrato e das demais cominaçoes legais.
11.5- O Contrato terá vigiãncia por 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura, podendo ter a sua duração
prorrogada por iguais e sucessivos periodos, mediante Termos Aditivos, nos casos previstos de acordo com o
art. 57 e incisos da lei Federal 11°. 8.666/93, e, com vantagens a Prefeitura Municipal de MORADA I'¬~1OVA, na
continuidade do Contrato, podendo ser alterado, exceto no tocante ao seu objeto.
11.5.1. A Contratada. não tem direito subjetivo ã prorrogação contratual.
11.6. Toda prorrogação de contratos será prececlida da realização de pesquisas de preços de mercado ou de
preços contratados por outros orgãos e entidades da Adnririistração Publica, visando a assegurar a manutenção
da contratação mais vantajosa para a Administração, em .relação á realização de uma nova licitação.
1.1.7. C) contrato não poderá ser prorrogado quando:
11.7.1. A Contratada esteja suspensa de licitar e impedida de contratar com a Administração, nos termos do
artigo 87, inciso III, da Lei n° 8.666, de 1993, ou tenha sido declarada inidonea para licitar ou contratar com a
Administração Pt1b`_ica, enquanto perdurarem os efeitos;
11.7.2. A Contratada não mantiver, em compatibilidacle com as obrigaçoes assumidas, todas as condiçoes de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;
11.78. A Contratada não concordar com a eliminação, do valor do contrato, dos custos fixos ou variáveis não
renováveis que já tenham sido pagos ou amortizados no prirneiro ano de vigência da contratação;
11.8. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

ra. na etscartzação E nas ÀLTEI-urçoes no corvrrtaro
12.1 -¬ A Escalização do contrato dar-se-á nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, será designado
rep.resentante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ou serviços, anotando em registro proprio todas
as ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for necessário ã regularização de falhas ou defeitos
observados.
12.2 - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por
qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeiçoes tecnicas ou vícios redibitorios, e, na ocorrência desta,
não implica corrcsponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art.
70 da Lei liederal n" 8.666/ 93 e suas alteraçocs.
12.3 - C) representante da Acltninistnação anotará em registro proprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bcrn como o nome dos funcionários ã regularização
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário ã regularização das falhas ou defeitos observados
e cn -'aminhando os apontatnenros á autoridade competente para as providencias cabíveis.

LQ aaaesettuaa uuntcttaat. ne tvtoaana nova
AV. MANUEL GAETRD, N". TEE - ÚEHTRD - MDRADA NDVA - CEARA- CEF' E20e0.fl0D

CNPJ 0? T8! 84010001 00 - CEF 08 820 17141- E MAIL' Iieititooomlifloultloolt eorn ht'



¡._

.t¬.|-"-O' í"__

.. ggge as tie ti¡¿g,
I. ,-:',__ Egg

Q ti. 195
E- Xsstario oo cEAaÁ \,_, i,__g_H ,,_._,z. _,.›"

Passettuaa Muritctaar DE tvioai-iria Nova “

ffivE8

12.4 - No interesse da CONTRATANTE, o objeto deste Edital, Termo de Referencia e anexos poderá ser
suprimido ou acrescido até o limite de 2501» (vinte e cinco por cento) do valor inicial da contratação, facultada a
supressão aléin desse liinite, por acordo entre as partes, conforme disposto no artigo 65, § 1° e 2 °, inciso Il da
Lei nn 8666/95.
12.5- l*~Io interesse da Administração, o valor inicial atualizado da contratação poderá ser aumentado ou
suprirnido até o liinite de 25% (vinte e cinco por cento), com fundainento no art. 65, §§ 1" e 2°, da l..ei n°
8.666/93.
12.6- A l_.icitai¬tte Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesinas condiçoes licitadas, os acréscimos ou
supressoes que se iizerein necessárias.
12.7- N eiihuin acréscimo ou supressão poderá exceder o liinite estabelecido nesta condição, exceto as supressoes
resultantes de acordo entre as partes.

ia. na suacoivraaraçao
13.1 - Não será perinitido subcontrataçoes para a execução do objeto deste instrumento convocatorio.

14. DA FORAM DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
14.1. Oferecer o serviço de rast_reatn.ento da posição dos veiculos de serviço da Secretaria Municipal de Saúde,
em áinbito nacional, por meio da tecnologia GPS - Sistema de Posicionamento Global via satélite.
14.2. Fornecer e instalar nos veiculos oficiais indicados pela Secretaria Municipal de Saúde (50 veiculos), por
comodato, todos os equipamentos necessários ao serviço de rastreamento, controle e acompaiili.an¬iento das
atividades dos mesmos.
14.3. Iniciar a instalação dos equipamentos nos veiculos no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da assinatura
do Contrato, nas dependências da Secretaria Municipal de Saúde, corn prazo máximo para a conclusão da
instalação, para início da prestação dos serviços/ disponibilidade.
14.4. Disponibilizar para consulta e pesquisa, todas as informaçoes relativas ao posicionamento e status do
veículo, ein porta.l de monitoramento na internet, mediante autenticação de usuário (login e senha). Reamar a
instalação do softv.-aire no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados da data da assinatura do Contrato.
14.5. Disponibilizar por meio portal de inonitoramento na internet o acesso as infomiaçoes relacionadas a seguir:
a) localização referencial dos veículos (dados: la.titude e longitude fornecidas em graus, minutos e segundos, com
precisão de 33 pés);
b) logradouro (cidade, rua, avenida, rodovia, etc.);
c) relatorios (tempo de motor ligado; tempo de motor desligado, tempo de motor ligado e veículo parado;
d) consulta da última movimentação de todos os veiculos, nos últimos 3 (trés) dias;
e) visriaiização em mapa digital georreferenciado (inodos: imagem real de satélite; mapa; terreno e híbrido);
f) direção presente: bússola direcional que permite descobrir onde o veiculo está viajando incluindo: norte, sul,
leste ou oeste;
g) data, hora, liorímetro, velocidade; status do motor (ligado/desligado), tensão de alimentação da bateria;
li) registro historico de operação do veiculo contendo data, hora, velocidade, localidade e ignição com todos os
dados relacionados a cada veículo da frota, mantido por no minimo 360 (trezentos e sessenta) dias;
i) mon.itoramei¬ito através da verificação no mapa digital georreferenciado de toda a frota siinultaneainente e
individiialmente;

relatorio individual de veiculo contciido as informaçoes sobre quiloinetragein total percorrida, velocidade
média e velocidade máxima (paráinetros de pesquisa: placa, data inicial, hora inicial, data final e hora final;
lt.) localização e rota, com atualizações ein intervalos de, no máitimo, 2 (dois) minutos.
14.6. Oferecer central de atendimento por telefone, com funcionamento ininterrupto durante 24 (vinte e quatro)
horas por dia, halJilit'at'la na prestação tios serviços de suporto e assistiéncia técnica; localiisação de veIt:|.ilo; e
programar limites geográficos virtuais, com e.iivio de e-mails e chamadas telefonica;-i, rios casos requeridos.
14.7. Oferecer telefone de discagem gratuita 0800 ou de custo local, caso a central de atendirnenro por telefone
esteja situada fora do ttiunicipio de Morada l`¬~lova.

ll.
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a) acompanhamento dos veículos e se.rv.i.dores ein operação rio cumprimento dos horários pré-estabelecidos e
registro de informaçoes nos pontos monitorados pelo sistema;
b) Cadastramento de Eventos Configuráveis - entenda-se como evento qualquer situação operacional. que,
utilizando os dados de monitorainento, esteja fora dos padtoes estabelecidos da normalidade;
c) tela resumo para inonitoramento, on-line, dos eventos configurados previamente;
d) acoinpanhamento do ttatainento do evento informando qual a ação tomada, usuário, data e hora;
e) possibilidade de analisar dados historicos dos eventos gerados pelo sistema ein formato de relatorio;
f) permitir o replay historico do trajeto e estado do veículo de um periodo selecionável pelo operador;
g) permitir: o processamento on-line das operaçoes com o acompanhamento da situação real ein referéiicia ã
Programação.

14.9. Relato'giga:
a) lii.storico de localização de veiculos;
b) historico dos eventos gerados pelo sistema;
c) relatorio de excesso d.e velocidade por trecho;
d) relatorio de acompaiiliainento de rotas informando o horário previsto e realizado das partidas;
e) relatorio de acoinpaiihamento da pontualidade das rotas, indicando os veículos que estão atrasados ou
adiantados eni relação á programação no percurso eoinpleto e por sentido;
f) relatorio confrontando os tempos de operação previstos e realizados;
g) relatorio de distáncia percorrida;
li) relatorio de distãncia de rotas;
i) relatorio de motorista;
j) relatorio de distáncía por veículo sintético e analítico.

14.10. Durante o periodo de vigéncia do coiitrato, a contratada, obriga-se a substituir ou reparar, sem onus para a
Secretaria de Saúde, o objeto que apresentar defeitos ou incorreçoes resultantes da fabricação, no prazo máximo
de 2 (dois) dias úteis, a contar do 1° dia útil posterior ã data de confirmação do recebimento da comunicação,
i.nclusive em relação ás atualizaçocs dos equipamentos e software. _justifica1iva: a troca de equipamentos
estabelecida no prazo de 2 (dois) dias úteis é importante por questoes de segurança e possível prejuizo aos
serviços do Tribunal, con.siderando que, caso haja probleina com o equipainento, o veículo poderá ser retirado
de circulação até a sua disponibilização com os serviços de rastreamento.
14.11. Possuir banco de dados para arinazenamento de informaçoes por um período minimo de 360 (ttezeiitos e
sessenta) dias.
14.12. Oferecer o serviço de litnite geográíico virnial georreferenciados, definido pelo Contratante, capaz de
enviar alerta automático através do software de gerenciamento logístico, assim como realizar chamadas
teleforricas, na hipotese de o veículo monitorado ultrapassar a fronteira previamente estabelecida.
14.13. Enviar alertas automáticos através do sistema de rastreamento, na hipotese de os veículos monitorados
excederem o limite de velocidade previamente estabelecido.
14.14. Habilitar, no minimo, 03 (trés) usuários i.ndíca.dos pelo Contratante com login e senha distintas para acesso
ao portal de monitorainento na internet.
14.15. Responsabilizar-se pela manuteiição corretiva dos modulos/softxvares/hardvvares durante toda a vigéncia
do Contrato, sem que isso implique custos adicionais para o Contratante, devendo efetuar o reparo ou
arzlzzarimiçãn dos equipamentos rio prazo máximo de dois dias úteis, a contar da notificação. Este prazo poderá
ser prorrogado mecliante autorização do gestor do Contrato por igual período dependendo da complexidade do
serviço.
14.16. Realizar os serviços de instalação e assisténcia técnica dos modulos nas dependencias do Contratante.
14.17. Informar, por incio do portal de monitoramento, a quilometragein dos veículos ucllizarido-se da
tecnologia de aferição (telemetria), com obtenção de dados a partir do cálculo do deslocainento real do veículo,
processada no proprio modulo, com o mínimo de margem de erro.
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14.18. Cusrnmiaar a formatação das consultas. e dos relatorios baseados nos dados disponiveis no sistema de
gerenciamento logístico, assim como no portal de rastreamento na internet, ca.so a apresentação dos dados seja
considerada insatis1"atoria.
14.19. Transferir o serviço de rastreamento de urn veiculo para outro, no prazo máaimo de O2 (dois) dias úteis, a
contar da solicitação do gestor do Contrato, em caso de sul'›s1:ituição, renovação ou acréscimo da frota de
veiculos oficiais do Contratante.
14.20. Suspender, mediante solicitação do Contratante, o serviço de rastreamento para aquele veiculo que
encontrar-se eventualmente sinisttado, até o pleno restabelecimento das condiçoes de circulação normal do
veiculo.
14.21. Ministrar treinamento para até O2 (duas) pessoas indicadas pelo Contratante, que ficarão responsáveis pela
gestão do so{"1.¬.vare de gerenciamento ltigistico, sem que isso implique custos adicionais para o Contratante, no
prazo mástimo de O5 (três) dias, a contar da instalação dos equipamentos, para que nesse periodo o sistema possa
gerar historico para demonstração.
14.21.1. Cl treinamento deverá ser realizado no período de 13h ás 1811, com carga horária minima de O4 (quatro)
horas, ou até o esgotamento da transferência das informaçoes necessarias a utilização do sistema.
1421.2. Caso a CÚN'l`RAT.‹°\N'1`E identifique deficiëncias no treinamento, poderá ser solicitada a devida
complementação na forma do subitem 1421.1, devendo a CON"1"R.ATADA prover treinamento adicional para
sanar tais deñciëiici.as sem onus adicional para a CC)NTR.A.TAN"1`E`..
1421.3. O treinamento poderá ser realizado por quaisquer ferramentas de comunicação a ser disponibiliaada pela
Contratada, desde que não haja prejuizo no aprendiaado dos participantes.

1.5. DA FOR.-'MA DE PAGAMENTO E DO REEQUILIBRIO ECUNÕMICO - FINANCEIRÚ
15.1. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da Nota
Fiscal/ .F^`atu.ra pela Contratada.
15.2. O pagamento somente será efetuado apos o atesto, pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos produtos /serviços entregues.
15.2.1. O atesto tica condicionado ã veriticação da. conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela
Contratada com os produtos/ servicos efetivamente entregues.
15.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes á contratação, ou,
ainda, circunstáncia que impeça a Liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente ate que a Contratada
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipotese, o praao para pagamento iniciar-se-á apos a comprovação da
regularização da situação, não acarretando qualquer onus para a Contratante.
15.4. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, -proporcional ã irregularidade verificada, sem prejuizo das
sançoes cabíveis, caso se constate que a Contratada:
15.4.1. Não produziu os resultados acordados;
15.4.12. Deiitou de esrecutar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida;
15.5. Antes do pagamento, a Contratante real.ia:ará consulta para verificar a manutenção das condiçoes de
habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento.
15.6. C) pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante deposito em conta corrente,
na agencia e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na legislação
vigente.
15.7. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.
15.8. A Contrata.nte não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, que
porventura não tenha sido acordada no contrato.
15.9 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA náo tenha concorrido, de alguma forma,
para o atraso, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratorios apurados com base na variação do
Indice Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-Dl), divulgado pela Fundação Getúlio Vargas, no periodo
compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando-se o critério "pro~rata temporis" para as
atualiaaçoes nos subperiodos inferiores a 3t.l(trinta) dias.
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15.1Ú - Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao Etndar os vínculos deste Contrato por esgotamento do
objeto, por final do prazo ou rescisão contratual.
15.11- Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores decorrentes de
indenizações ou de multas eventualmente registradas.

is. no iuseouitiaaio Economico - Fnvaivcetito
16.1. Em conformidade com a legislação vigente, será permitido reajuste dos preços contratados, desde que
observado o interregno minimo de 01 (um) ano a contar da data da proposta ou do último reajuste.
16.2. Os preços serão reajustados pela variação do indice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, do Instituto
Brasileiro de Geografia e Estatistica - IBGE, ocorrida no periodo acumulado em 12 (doze) meses, adotando~se a
seguinte formula: Pr = li' + (P x V), Onde:
lir = preço reajustado;
P = preço atual (antes do reajuste);
V = variação percentual obtida (acumulado nos últimos doze meses), onde (P x V) significa o acréscimo ou
decréscimo de preço decorrente de reajuste.
16.3. CONTR.A'l`ADA, para obter direito ã correção, deverá pleiteá-la por meio de correspondência ã Secretaria,
explicitando a forma de aplicação do índice e o valor rcajustado em até O2 (duas) casas decimais.
16.4. Caso a CON'l'RA'l`ADA não solicite tempestivamente o reajuste e pror-rogue o contrato sem pleiteá-lo,
ocorrerá a preclusão do direito;
16.5. Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de extinto o
contrato.

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
17.1. Solicitar a execução do objeto ã CONTRA'I`ADA através da emissão de Ordem de Compra e ou Serviço.
17.2. Proporcionar ir COl\ITRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações
decorrentes do Termo Contratual, inclusive com o fornecimento do objeto do certame, consoante estabelece a
Lei Federal. nv 8.666/'1993 e suas alterações.
17.5. Fiscalizar o objeto deste contrato através de sua unidade competente, podendo, em decorrência, solicitar
providências da CONTRATADA, que atenderá ou justifrcará de imediato.
17.4. Nodficar a CONTRATADA, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual.
17.5. Efetuar os pagamentos devidos á COi\l'l`RA'l`ADA nas condiçoes estabelecidas neste contrato.
17.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.
17.7. Indicar os locais onde serão entregues/prestados os produtos/ serviços.
17.8. Er-rigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com as cláusulas
contratuais -* os termos de sua proposta.
17.9. Noutirar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos serviços
prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias.
17.10. Exigir da Contratada, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempestivo pagamento
de todos encargos previdenciários, trabali-iistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução deste Contrato.
17.11. Receber o objeto do contrato, através do Setor responsável por seu acompanhamento e fiscalização, em
conformidade com o art. 75, ll, da Lei nl" I'1.oo6f93.

is. nas OBRIGAÇÕES na Coi~1TttaTa;oa
18.1 - Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condiçoes e prazos estabelecidos neste Edital e,
no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame;
13.2 - Manter dttrante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitações;
18.3 - Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela Contratante;
115.4 - Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimo e suprcssões até o limite fixado no § 1°, do art. 65,

Úda Lei n 8.666/93 e suas alterações posteriores;
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18.5 - Resporisabilizar-se civil e penalmente por todo e qualquer dano que venha causar a CON'l`RATANTE ou
a terceiros, por ação ou omissão, em decorrência do fornecimento dos serviços, não sendo a COl'×lTF.A'1`AN'l`E,
em nenhuma hipotese, responsável por danos indiretos ou lricros cessantes.
18.6- Concluir todos os serviços contratados - instalação dos equipamentos e disponibilidade do sistema de
monitoramento, observadas as condições estabelecidas neste edital.
18.7. Comunicar imecliataiuente ao CONTRATANTE, por escrito, qualquer irregularidade que comprometa ou
inviabilize a realizaç.ão dos serviços.
18.8. Apresentar os documentos fiscais de cobrança em conformidade com o estabelecido no Contrato.
18.9. Comunicar, por escrito, eventual atraso ou paralisação na execução do objeto, apresentando razões
justiticacloras, que serão objeto de apreciação pelo CONTRAT.A.I\l'I'l.-i.
18.10. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade, sobre todo e qualquer assunto de interesse do Contratante,
ou de terceiros de que tomar conliecimento ein razão da execução do objeto, deveiido orientar seus ernpregados
iiesse sentido.
18.11. Apresentar os empregados devidameiite uniformizados e identificados por meio de crachá, além de provê-
los com os Eqtiipz.tI'iet'it'os de liroteção Individual - EPI, qtlanclo for o caso.
18.12. Apreseritar á CON*I'l¬`LA'l'ANTE, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão o
orgão para a execução do serviço.
18.13. Indicar formalrnente preposto visando a estabelecer contatos com o gestor deste Contrato.
18.14. lndeiiizar o Contratante por quaisquer danos causados ãs suas viaturas, acessorios e equipamentos, em
decorrência da ação ou omissão de seus técnicos e funcionários, podendo o Contratante descontar o valor
eorrespondeiite aos danos causados nos pagamentos a serem efetuados ã Contratada.
18.15. 1`-“restar os serviços de assistência técnica/manu tenção corretiva com a utilização de ferramentas, pessoal
técnico qualificado, instalações, material e aparelhos adequados, de acordo com as especificações do
fa bricantefrriontadora..

is. nas INI-orações E siuvçoes aomiivisrzartvas
19.1. Adora-se como critério de justiça e obediência ao principio juridico da razoabilidade, o escalonamento e
tipificação de eventos sancionáveis em editais de pregão, abaixo descritos, garantindo o direito de exercicio
prévio de ampla defesa nos processos de sancionamento com o impedimento de licitar e contratar com. a União,
Estados, Distrito Federal e ll/lttriicipios, atendendo a recomendação constante no subitem iJ.5.1..1 do Acordão
TCU/1'-'lenário n” 1.793/2011, art. 7° da Lei 10.520/2002, com respectivos prazos de duração:

zvaivrosz ___ , sai~tçoEs_g_}_.iE saíío articanasz T
I- Forjar a classificação como microempresa ou empresa de
pequeno porte para obtenção de tratai¬riento favorecido em
lic.itações inceiitrvadas ou não.

1. Impedimento de licitar pelo período de, no n¬i.in.imo, 1
(run) aiio. Acordão ".I.`Cl.ÂI /PI.. n° 3074/2011.

L! í l-mt-I H-

Il- Descurnprir prazos estabelecidos pelo Pregoeira durante
a se-.são de Iicitaç.ão para qualquer manifestação na ser-são
pública, gerando tumulto e atrasos rio certairie..

2. Ii¬nped.ii¬ne.nto de licitar pelo periodo de., no nlinirno, 4
(quatro) meses.

|._ um lí í _
'H'III- l'.1e:-:istir do lance, sem justificativa, durante a sessao 3_ [,.,_.,P¿d_¡,.,.,,.¿_,1¡,¡, dg j.;,¡_¡¡,1¡1¡,,=1,_, pcríüdü ,¿{E_ nú mj_.¡,_¡m,¿,_ 5

pública ou não mantiver a proposta ria fase de aceitação. (gpjgj mE5,¡5_

IV- Não apresentar ou deixar de apreseiitar documeiitação
seiliciiarla no edital na fase de aceitação da proposta,
habilitação ou na contratação.

4. Iiiipedimaiito d_e licitar pelo período de, no ntinirno, 6
(seis) meses.

_-ii- É__l_ I |_l Z _

V- Apresentar proposta eomerrial em desacordo com o
Edital, ocasioiiaiido a frustação do certame em qualquer
sei¬it:ido.

5. Impedinieiito de licitar pelo periodo de, no minimo, 1
(um) ano.______ _ _
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Vl- Apresentar documeiitação falsa durante a licitaç.ão o
contratação.

E. Impedimento tie l.icitar pelo periodo de no mínimo 5
(chico) anos.
7. Comunicar ao Miiiistério Público Estadrial e ou Federal:
para apuraçoes de sanções de ordem penal.

Ll-

VII- Não manter as coiidições liabilitatorias duraiite a
execução do contrato ou da vigêiicia da ata de registro de
preços.

VIII- Não retirar a nota de
enrpenlro /não assinatura da Atía.

8. Imped.ime.nto de licitar pelo periodo de, no minimo, 6
(seis) meses.

FI

9. Impedimento de licitar pelo periodo de, no m.I_ri.imo, 1
(um) ano.
lü. Multa de, no minimo, 10% (dez por cento) do valor
d_p__Eoi1trato/nota de einpegci ___

IX- Entregar o objeto fora do prazo estabelecido no edital e
termo de referêiicia.

a coiitratação.
H- Não efetuar a troca do objeto, quando notificado, durante

11. Advertência
12. l\/lulta de, no minimo, 0,5 % (meio por cento) por dia
de atraso, aplicada sobre o valor do material não
fornecido, limitada a 20 (vinte) dias. Apos o vigrêsiino dia
poderá ser considerada iriexecuç-ão total ou parcial do
objeto. IL

13. Advertência;
14. Impedimento de Iicit.ar pelo -periodo de, no miriimo, 1
(um) ano.
15. Multa de, no ntinirno, 10% (dez por cento) do valor
do criiitr_çi_çp,(_g_‹:_ij_fa de ernpenhog ___ _

FI
I

F

_ t II í

XI- Sribstituit o objeto fora do prazo estabelecido.

Eli- Oeiirar de realizar ou atrasar a instalação ou montagem
do (s) equipamento quando previsto no edital c termo de
referêiicia.

15. Advectêiiciz
17. Multa de, no niininio, 0,5% (meio por cento) por dia
de atraso, aplicada sobre o valor do material não
srtbstitiuido, lirnitacla a 20 (vinte) dias. Apos o vigêsiino
dia poderá ser coiisirletada inexecução total ou parcial do
obje
18. Advertência
19. lmpedirneiito de licitar pelo periodo de, no minimo, 6
(seis) meses.
20. ivlulta de, no minimo, 0,5% (meio por cento) por dia
de atraso, a_plicada sobre o valor do equipamento.

IIO.

Kill- Deixar de entregar documentação original exigida
neste Edital durante il licitação ou coi¬iti.'ataç'ão.

lille- Comportar-se de modo irridoiieo na licitação ou
contr-.rtação, causando prejuizo a Aditiinistração oii
demonstrando ofensa ao ordenamento juridico, ao
regrarneiito do edital, aos licitaiites, ã Administração e ã
sociedade.__ _ ___ _____

J

I

21. Multa de, no minimo, 10% (dez por cento) do valor
do contrato/nota de enipenho/valor total estimado para
o item ou lote.

I-

22. Impedimento de l.iciLar pelo periodo dc, no minimo, 2
(dois) anos.
23. Multa de, no mínirno, 10% (dez por ceirto) do valor
do coiitrato/iiota de ci1'ipenlio.
 I Ú Z-Zi 2

XV- Cometer fraude fiscal durante a licitação ou contratação

\_¡.|. I Ii_ -Pi _-í-I

Itá)/If Não recompor niveis de serviços acordados_, quando
esgotados os sancionarrieiitos proprios, regulares e inerentes
aos monitorairientos técnico-operacioiial e administrativo do

_ gereiicianieiito contrztltzl.

_ do contrato/nota de ernpenlio.

24. Impedimento de licitar por 5 (cinco) anos.
25. Multa de, no mirtirno, 10% (dez por cento) do valor

26. Comunicar ao Ministério Público Federal c ou
Estadual.

27. Impecliriieiito de licitar com a I-'l.'vllVll""l pelo periodo
de, no niinimo, 1 (um) aiio.

 \ ZH _-_
._¡_¡_:.¡- it  ¡
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ÍKÍUII- lÍ.`1*›¬.=_i.i-tar de executar qualqtter ebrigaçiie pactuada eu
prevista em lei e ne edital da presente licilagãe, em cpae nae
se cemine eutra enalidade

I I I lí ¡Im!

23. Impedimente de licitar cem a Pl\fl'lVIl`“l per, ne
m.ini_me, 2 (dels) anes.

l?...___¬' .__
HÍVIII- Hae celehrar centtate, em cenvecacae dentre d
praise de. validade de prepesta.

Ú 29. Impedirnente de Licitar cem e municipie de Merada
I"~le'va per, ne m_ini.me, `l.(Ltm) ane.

HDEÍ- Irleaecuçiãe tetal, previate na Lei 3666/93 e Lei
IÚ.52Ú/2l.lÚ2+

|"

Ê- Ineaecuçãe parcial de ebjete preiriste na Lei 5566/93 e
I._.ei 1 Ú _ 5 2-O / EÚÊI 2.

XXI- Denegrir eu caluniar equipes tecnica e da Prergeeita,

em rarãe de denuncias sela a acusaçae de direrienamente d
certame, sem a apresciitaç-ãe de prevas pert.i.nentes eu a
apresentaçãe de prevas infu.ndar'las, em prece:-se
administrative instaurade. I __ _

F _]

bem ceme es ea¬ ue inte .r- rn es re¬ess‹:-s da PMl\fl1*~l _ _ _ _ _ __ _ .P b , I .cl 5 I _ P I _ _ * 34. In1pe.d_u'nente de licitar cem a Admnusttaçae Publica
4 f _ 1 - - ' ' E-_ |

SD. lmpedimente de licitar cem a Pl\/JÍNIINI per, ne
n1ini.me, 2 (deis) anes.
31. Multa de, ne m.inime, 2U'Í‹"a (vinte per cante) sebre e
valer de ceiitrate/n_etaHde|empenhe eu valer da parcela.
32. Impcdimente de licitar cem a 17*i'vlÍlvÍ|I'~I per, ne
min.i.me, 1 ane.
33. Multa de, ne n'u'11ime, 10% (det: per cente) sebre e

_valer ce rrespendepie a parte nãe erreizutadí _

Federal, Estadual, l'\/Iun.icipal, pele periede de 5 (cince)
ane.

XXII- Cemeter fraude fiscal ne recelliitnente de quaisrluer
tributes.

I _ I I _ ___

35. lÍ)eclaraçae de inideneidade

XXIII- Demenstrar n.-ae pessuir ideneidade para centratar
cem a Admirristracae em virtude de ates ilicites praticades.

l __ _  ¬

36. Declaraçiie de inideneidade
_ ¡ __ _ _

1!XILIV- Iirustrar eu fraudar, mediante ajuste, cemlaiiiaqae eu
qualquer entre expediente, e carater c.empet.itive de
precedimente licitatdrie pi`il;1liee.

i 33'. Multa de até ÊÚTL de faturarnente brute de últime'
eaercicie anterier ae da instauraçãe de precesse
adntinistrative.
38. Publica ae eattraerdinaria da deci_s'ãe cendenateria..___..__..'í ___.-

_'-Illíl __ FI _

l Í>C{V- Im edir, erturbar eu fraudar a realiza ae deP P É
'ualr uer ate de _reced.i.mente lic.itaterie :Iúl:|lice_'-1 l P i

35. Multa de até 2t'J*l-*L de faturamente brute de últirne
eaercicie antcrier ae da instauraçãe de precesse
admirdauative.
4D. Publicaçae eatraerdirirãria da declsãe cendenateria.

juridica para participar de licitaçãe pt'1l:›l.ic.a eu celebra.:
centtate adniinistrative;

I-_}{_`l{VI- Criar, de_niede fraudulen-te-eu irregular, pg;-ir-na T 111. ÍVÍU-lfa de até 2Ú°r”'i› dü ÍHU-Iflallle-IHU lD1¬-HU dü Úllífflü
eirercicie anterier ae da iristauraçãe de preces.-:-e
administra tive.
42. Pul:|lic.ar;â`=¡e eaLraerr` :iria da decisae cendenatrfiria

XXVII- Manipular eu fraudar e ecpsilibrie ecendmice-
financeire des cent.rates celebrades
cem a atirn.in.ist.raçi`re pública

'l.1.n _ _ .
113. Multa de até Elfiir de faturamente brute de úl1:irne
eaercicie an.terier ae da instauraçãe de precet-t-U
admin.i.strative_
44. Pul:1l.icaç.ãe eattaerdinária da decisae cendenateria.

I

_

¡_.í_¡ -i__-pi _ i l-___ __| _ _ _ I_íI'

19.2. Serae censiderades injusI;iiic.ades es atrases nãe cemunicades tempestivarnente e indevidamente
fundamentades, e a aceitaçãe da justificativa ficara :-1 critétie da 11'l\/Ill»/l1“~I que devera ezraeitnar a legalidade da
cenduta da centratada. Cemprevade impedimente eu recenhecida ferça maier, devidamente justificade e aceite
pela PM1\/Iifli, a licitante vencedera Ficará isenta das penalidades mencienadas_
19.3. Ha liipetese da multa atingir e percentual de 10% [dez per ce-nte) sebre e valer de centrate, a l~“'.'lVl'.'lVJ1\l,
pederri preceder a rescisae unilateral de cernpremisse, hipetcse em que a vencedera tamlzwém se sujeitará as
sanções admiriistraijvas previstas neste lfidital. Na ecerirerrcia de falha terrier pederá também ser aplicada a
penalidade de Declaraçãe de Ideneidade para licitar eu centtatar cern a 1\dministtaç'ae Pública, prevista ne art. 7°
da Lei 11° 0.250/20112.
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19.4. As multas pervenmra aplicadas serie descentadas des pagamentes devides pela Pl\/lÍM1*~Ãl eu cebradas
diretamente da pessea penalizada, a_rrii_¡¿›,;iv'el eu judicialmente, e pederãe ser aplicadas cumulativamente as demais
sanções previstas neste Edital.
19.5. C) licitante/eentratade sera infermade que esta passível da aplicaçãe da sariçãe e tera e direite de eaercer a
defesa previa ne praae de IJ5(cince) dias úteis a centar da sua netificaçšie, pedende ecerrer a juntada de
decumentes, cenferme dispeste ne art. 38 da Lei 11° 9.784/ 1999.
19.5.1. Transcerride e praae de defesa previa cem eu sem manifestaçãe, e precesse sera enearninhade para as
analises devidas e para pesterier decisae sebre a aplicaçiie da sançãe pela auterídade superier.
19.6. As multas serãe recelhidas em faver da C_`.entratante, ne praae niaidnie de IU (des) dias, a centar da data de
recebimente da cemuriicaçi-ie enviada pela auteridade cempetente, eu, quande fer e case, inscritas na. Divida
Ativa e eebradas judicialmente.
19.7. As sanções aqui previstas site independentes entre si, pedende ser aplicadas iseladas eu, ne case das multas,
cumulativamente, sem prejuiae de euttas medidas cabíveis.

zu. ea a_escisÃe eeivraatuar
2U.1. A ineaecuçiie tetal eu parcial de centrate enseja a sua rescisãe, se heuver uma das ecerrõiicias prescritas
nes ardges 77 a 81 da Lei n° 8.666/93, de 21/U6/93;
2Ú.1.1. A liescisãe de centrate pedera ser:
a) Determinada per ate unilateral e escrite da centratante, nes cases enumeracles nes incises I a XII e flll de
art. 78 da lei 8.666/93, netiiicande-se a centratada cem antecedência min.i.rna de 30 (trinta) dias, ebservade e
dispeste ne art. 109, “I", letra “e”, da mesma lei;
b) Aimgavel, per acerde entre as partes, case haja cenveniêancia para a centratante, redu:-:ida a terme ne Precesse
.Ad.m_ini.strative, desde que, cumpride e estabelecimente ne § 1” de art. '19 da l..ei 8.666/93; c) judicial, nes
termes da legislaçae vigente.
2U.1_2. A Rescisae administrativa eu aiiiigivel sera precedida de auteriaaçãe escrita e fundamentada da
auteridade eempetente;
2111.3. Os cases de resci.sãe eenttatual serãe fermalmente metivades nes autes de preeesse, ficande assegurade
e centraditerie e ampla. defesa.
20.2. Censtimem metive para rescisae de Centr-ate:
a] O niie-cumprimente de c1~.insulas centr-atuais, especificações e pra-aes;
b) O cumptimente irregular de cláusulas centratuai.s, especificações e prares;
c) A lentidae de seu cumptimente, levande a Administraçae a cemprev:-ir a impessibilidade da cenclusãe des
serviçes eu fernecimente nes praaes estipulades;
d) O atrase injustiiicade de inicie de serviçe sem justa causa e previa cemunicaçãe ii Administraçãe;
e) A paralisaçiie de serviçe eu de ferneeiniente, sem justa causa e previa cemunicaçãe a Adrriinistraçãe;
E) C) desatenclimente das determinações regulares da auteridade designada para acempanhar e fiscalizar a sua
eaecuçãe, assim ceme as de seus supecieres;
g) C) cemetirnente reiterade de faltas na sua ezreeuçiie, anetadas na ferma de parigra fe primeire de artige G7 da
Lei nf' 8.666, de 21 de junhe de 1993;
li) A decretaçiie da falë-,ncia eu instauraçãe da iriselveiicia civil;
i) A disseluçae da seciedade eu e falecimente de centratade;
j) A alteraçãe secial eu a medificaçiie da finalidade eu da estrutura da empresa que prejudique a eaecuçãe de
Ceiitrate;
lt) Razões de interesse públice, de alta relevância e ample eenlieciinente justilicadas e determinadas pela mriatima
auteridade Ad.m.inistrat;íva a que esta suberdinade e centratante e eitaradas ne precesse Administrative a que se
refere e Centrate;
1) A supresa-ae, per parte da Aclmiriistraçiie, des materiais, aearretande medificações de valer inicial de Centrate
alem de limite perinitide ne paragrafe primeire de artige 65 da Lei nf' 3.666, de 21 de junhe de 1993 em case de
riãe cencerdiincia per parte da empesa;
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rn) A suspensae de sua eaecuçae per erdem escrita da Administraçae, per praae supeiier a 120 (eente e vinte)
dias, salve em case de calamidade pública, grave perturliiaçae da erdem interna eu guerra, eu ainda per repetidas
suspensões que tetaliaem e mesme praae, independentemente de pagameiite ebrigarõrie de indenii-:.ações pelas
sucessivas e centratualmente irnprevistas desmebilizações e mebiliaações e eutras previstas, assegurade ae
eentratade, nesses cases, e rliteite de eptar pela suspens-ae de cumptimente das ebrigações assumidas até que
seja nermalizada a situaçae;
ri) A eceiraiicia de case fertuite eu ferça maier, regularnieiite cemprevada, impeditiva da ei-recuçae de centtate;
e) O desctunprimente de dispeste ne incise V de art. 27, sem prejulze das sanções penais cabíveis;
p) Ú i'ecenl'iecirriente des direites da ..t°idJ¬.ni.nisLraçae, em case de resrrisae adi"n.in.i.strativa prevista ne art. 77 desta
Lei;
q) A subcentrataçae tetal eu parcial de seu ebjete, a asseciaçáe de centratade cem eutrem, a cessae eu
transferišncia, tetal eu parcial da pesiçae eentratual, bem ceme a fusae, cisãe eu incerperaçae, que implique
vielaçae da Lei de Licitações eu prejudique a regular eaecuçae de centrate.

21. CONSULTAS, RESPÚSTA5, ADITAMENTO, DILIGÊNCIAS, REVOGAÇÃO E DA
ANULAÇÃD
21.1. Os pedides de esclarec_i.mentes e irnpugnações referentes ae precesse licitatõrie deverae ser enviades a
Pregeeita,  ias úteis anterigrgs a data furada para abertura da sessae pública, eaclusivzu-nente per
meie eletrõnice, ne endereçe lieitaeaemn@e .hr, até as 13;_QQ, ne herárie eiicial de Brasília/DF.
indicar e n° de pregae e a Pregeeira respensavel, bem ceme, e fate e e fundamente jurídice de seu pedide,
indicande quais es itens eu subitens discutides;
21.2. Caberá a Pregeeua, amriliade peles respensáveis pela elaberaçae deste Hdital e seus aneaes, decidir sebre a
impu_gnaçae ne praae de até 02 (dels) dias úteis centade da data de recebimente de pedide desta.
21.3. Decalrá de direite de itripugiiat es termes de edital de licitaçae perante a Adi'r¬iit'iist.t'açae a pessea fisica
e/eu jurídica que nae e ftaer dentre de praae fui-ade neste subitem, lupetese em que tal cemunicaçae nae terá
efeire de recurse.
21.4. A irnpugnaç-áe feita tempestivamente pele l.icitante náe e impedirá de participar de precesse licitatõrie até
e tránsite em j ulgade da deci.-:ae a ela pertinente.
21.5. Náe sei-ae ceniiecidas as impugnações apresentadas fera de praae legal efeu subscritas per representante
nae liabilitade legaliriente.
21.6. As respestas aes pedides de esclarecimentes e impugnações serae divulgadas ne sistema e vincularãe es
participantes e a administraçae.
21.7. Acelhida a petiçae de itnpugnaçae centra e ate cenvecatõrie que imperte em mediiicaçae des termes de
edital sera designada neva data para a real.iaaçáe de certame, eacete quande, inqueslienavelmente, a alteraçae
nae afetar a fermulaçae das prepestas de preçes.
2.1.8. Qualquer medificaçáe neste edital será divulgada pela mesma ferma que se deu ae teste eriginal, eitcete
quande, inquestienavelmente, a alteraçáe nae afetar a ferrnulaçae das prepestas de preçes.
2112). Qualquer medjfiraçae neste edital será div-ulgada pela mesma ferma que se deu ae terre eriginal, eacete
quande, inquestienavelmente, a alteraçae nae afetm a fermulaçae das prepestas de preçes.
21.10. DILIGÊNCLM Em qualquer fase de precedimente licitatõrie, a Pregeeira eu a auteridade superier,
pederá premever diligências ne sentide de ebter esclareeirnentes, cenlirmar infermações eu permitir sejam
sanadas falhas ferinais de decumentaçae que cemplementem a instruçae de precesse, vedada a inclusae
pestetier de decumente eu infermaçae que deveria censtar eriginariamente da prepesta de preçes, Eurande e
praae para a respesta.
21.11. Os licitantes netiiicades para prestar quaisquer eselareeirnentes adicienais deverae fara-le ne praae
determinade pela Wegeeira, sub pena de desciassificaçae/inabilitaçae.
21.12. REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: C3 Mui-iicipie de Merada Neva /CE pedera revegar eu anular esta
licitaçae, em qualquer etapa de precesse.

aa. na FRAUDE E Da. ceiutuvçfie
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22.1. As licitantes devem ebscrv-ar e a centratada deve ebservar e fazer ebservar, per seus fernecederes e
subcentratades, se admitida subcentrataçae, e mais alte padrae de etica durante rede e preccsse de licitaçáe, de
centrataçae e de esecuçae de ebjete centramal. Para es prepõsites deste item, definem-se as seguintes praticas:
a) "prática cerrupta”: eferecer, dar, receber eu selicltar, direta eu indiretamente, qualquer vantagem cem e
ebjetive de influenciar a açae de scrvider públice ne precesse de licitaçáe eu na eaecuçae de centrate;
lu) “prática fraudulenta”: a falsilicaçae eu emissae des fates, cem e ebjetive de influenciar e precesse de licitaçae
eu de eaecuçae de centrate;
c) "prática cenluíarla”: esquematistar eu estabelecer um acerde entre duas eu mais licitantes, cem eu sem e
cenhecimente de representantes eu prepestes de úrgáe licitader, visande estabelecer preçes ein niveis artificiais
e nae¬cen'ipetitiv“es;
d) “pratica ceercitiva”: causar dane eu ameaçar causar dane, direta eu inditeta.mcnte, as pcsseas eu sua
prepriecladc, visaiide iii II-luenciar sua participaçae em um precesse licitatdrie eu afetar a earecuçae de cei'itt'-ate.
e) "pratica ebstrutiva”:
(1) destruir, falsificar, alterar eu ecultar prevas em inspeções eu fazer declarações falsas aes representantes de
erganisme fnanccire mulelateral, cem e ebjetive de impedir materialmente a apuraçae de alegações de prática
prevista neste subitem;
(2) ares cuja iritençae seja impedir materialmente e er-:ercicie de direite de e erganisme iinanceire multilateral
premever in spcçae.
22.2. Na hipõtese de finaucian-rente, parcial eu integral, per erganisme tinanceire multilateral, mediante
adiantamente eu reembelse, este erganisme impera sançae sebre uma empresa, para a euterga de centrates
fmanciacles pele erganisme se, em qualquer memente, censtatar e envelvimente da empresa, diretamente eu per
meie tie um agente, ein práticas cerruptas, fraudulentas, cenluiadas, ceerciiivas eu ebs trutiv-as ae participar da
licitaçae eu da ei-tecuçae um ceritrate Íii“iaiic.iade pele erganisme.
22.3. Censiderande es prepõsites des itens acima, a licitante vencedera ceme cendiçae para a centrataçae,
deverá cencerdar e auieriaar que, na liipõtese de e centrate vir a ser iinanciade, em parte eu integralmente, per
erganisrne tinanceire mullilateral, mediante adiantamcnte eu reembelse, permitirá que e erganisme fmanceire
c/eu pesseas per ele fermalmente indicadas pessam inspecienar e lecal de ezrecuçae de centrate e redes es
decumentes e reg-istres relacienades á licitaçae e a ezrecuçae de centrate.
22.4. A centratante, garantida a previa defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, previstas em lei, se
cemprevar e envelvimente de representante da empresa centratada ein práticas cerruptas, fraudulentas,
eenluiadas eu ceercitivas, ne decerrer da liciraçae eu na caecuçae de centtate iinanciade per erganisme
iinanceire multilateral, sem prejuiae rias demais medidas administrativas, criminais e civeis.

23. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
23.1- Independenteniente cle cleclaraçáe eapressa., a apresentaçae da prepesta implica na accitaçae plena e tetal
das cendições e emgencias deste edital, na veracicladc e autenticidade das infermações censtantes nes
decumentes apresentades, e ainda, a nieaistëiicia de fate impeclitive a participaçae da pessea jurídica, bem ceme
de que deverá declara-les quande ecerrides durante e certame.
23.2- Cenferme a legislaçae em viger, esta licitaçae, na medalidade Pregae .I_*".`.letrõn_ice pederá ser:
a) anulada, a qualquer tempe, per ilegalidade censtatada eu prevecada em qualquer fase de precesse;
b) revegada, per cenveniê-ncia da Administraçae, decerrente de metive superveniente, pertinente e suficiente
para justiticar e ate;
23-3- Tede e preced.imente licitatõrie de que trata este edital sera registtade ne lrierárie elzicial dc Brasilia,
I.Í-listtite Federal.
23.4- ~- Esta licitaçae pederá ser, em case de feriade, transferida para e piimcire dia útil subsequente, na mesma
beta e lecal.
23.5- Este .zrztjtal e seus slsi-nantes censtitutives pederae ser lides e ebtides na Cemlssae de Pregae da Prefeitura
Municipal de MORADA NOVA, lecalizada a Av. Manuel Castre, n° 726, Centre, ne lierárie das 08:00 até as
11:30 beras, eu pederá ser lide atraves de site: vv¬ivw.tg,e,g§,gev,br eu
j1t1_;p5:z zblleeii¬i]1¿[g§,çem/Irieine/P\¿}gljg¿ecess.
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23.6-Q-uais‹.1uer eseI.a.reci.n1entos serão prestacios pela Pregoeira, durante o expediente normal, Comissão de
Pregão da Prefeitura Municipal de MORADA NOVA, localizada a Av. Manoel Castro, n” 72.6, C-entro, no
ltorãrio das ClB:ÍÍHÍl ate ãs 11:30 horas.
23.7-Os casos omissos serão resolvidos pela Pregoeira e, dependendo do caso, pela autoridacie competente, nos
termos da legislação pertinente.
23.8 - Qualquer modificação no Edital exige ditmlgação pelo mesmo instturnento de publicação em que se deu o
testo original, reabrinclo-se o praao inicialmente estabelecido, eaeeto quando, inquestionavelmente, a alteração
não afetar a formulação das propostas.
23.9 - No jttlgameiito da liaiailitação e das propostas, a Comissão podera sanar erros ou falhas que não alterem a
substãncia das propostas, dos doc1.1rner11'os e sua validade juridica, mediante despacho fiJt1cla1¬t¬1entado, registrado
em Ata acessivel a todos, atril:iuindo«ll-les validade e eiicãcia para fins de habilitação e classificação.
23.10 - CJs licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração
não ser-xi, em nenhum caso, respcimãvel por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do
processo licitatório.
23.11 » O licitante devera manter preposto, aceito pela Adrnini.st.tação, no local do serviço, se for o caso, para
representa-lo na execução do contrato.
23.12 - Na contagetn dos prazos esta iaeleeiclos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-ã o dia do inicio e incluir-se-
ã o do vencimento. So se iniciam e vencem os prazos em dias de ea-:pecliente na Adnuitistração.

24. DO FORO
2=1.1¬ Fica eleito o foro da Comarca de MÚRADA NOVA, Estado do Ceara, para toda e qualquer
controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via afiministrativa, renunciando-se,
desde ja, a r1ualquer outro, por mais privilegiado que seia.

Morada Nova-CE, 27 de abril de 2023.

ÂLINH R_l'l¬Õ NÚBRH
Pregoeira Clficial
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